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EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

PROAD Nº 3986-2023. O TRT-14ª Região, torna pública, aquisição de servidores para
datacenter, conforme especificações contidas no documento de Id8, por meio de Adesão à Ata
de Registro de Preços n. 25/2022-A, resultante do Pregão Eletrônico n. 25/2022, promovido
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, registrada em favor da Empresa ATHENAS
AUTOMAÇÃO LTDA, vigente até 14/11/2023, visando a aquisição de 3 (três) servidores de rede
para uso geral. Valor total: R$282.381,00. Amparo Legal: art. 22 do Decreto n. 7.892, de
23/01/2013, conforme competência no art. arts 2º, 9º e 11 da Portaria GP n. 0001, de 5/1/2023,
publicada dia 5/1/2023, c/c o § 2º do artigo 34 da Portaria GP n. 716, de 17/5/2019.

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

PROAD Nº 5606-2023.
O TRT-14ª Região, torna pública, Cessão temporária de direitos sobre

programas de computador locação de software Descrição do Produto: AUTODESK AEC -
Architecture, Engineering and Construction Collection, por meio de Adesão à ARP n.
21/2022, gerenciada pelo Ministério da Economia - Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital. Valor total: R$99.759,39, referente a 3
licenças, conforme solicitação da CSIL colacionada ao feito no Id16. Amparo Legal: art. 15
do Decreto n. 7.892, de 23/01/2013, conforme competência no art. arts 2º, 9º e 11 da
Portaria GP n. 0001, de 2/1/2023, publicada dia 3/1/2023, c/c o § 2º do artigo 34 da
Portaria GP n. 716, de 17/5/2019.

Porto Velho, 4 de outubro de 2023.
LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR

Diretor-Geral/Ordenador de Despesas do TRT14

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região torna público que realizará
licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, visando contratação de empresa
para realização de serviços de manutenção preventiva mensal, manutenção corretiva com
reposição de peças, atendimento a chamados emergenciais de socorro de pessoas presas
em cabinas e assistência técnica dos 15 (quinze) elevadores, pelo período de 12 meses, no
Edifício Sede do TRT 17ª Região, localizado na Av. Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245,
Enseada do Suá, Vitória, ES, conforme especificações estabelecidas no Edital.

A sessão pública, por meio da internet, acontecerá dia 30 de outubro de 2023,
às 13h, sendo o acolhimento de proposta encerrado no mesmo dia e horário. A licitação
será realizada no sistema Compras.gov.br. O edital encontra-se disponível nos sites
www.trtes.jus.br, www.gov.br/compras (UASG: 080019) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (27) 3321-2482, de 12
às 19 horas, ou pelo endereço de correio eletrônico: licitacoes@trt17.jus.br.

GENÉSIO ROSAS BRITTO
Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023 - UASG 80020

Nº Processo: 11758/2023. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para
prestação dos serviços de apoio técnico na área de Arquitetura, com dedicação exclusiva
de mão de obra de desenhistas/cadistas, caracterizado como serviços comuns e de
natureza contínua, para atenderem às necessidades deste Tribunal Regional do Trabalho
18ª Região, conforme especificações técnicas e condições constantes no Termo de
Referência. . Total de Itens Licitados: 2. Edital: 11/10/2023 das 08h00 às 17h00. Endereço:

AVISO DE PENALIDADE

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO informa que foram
aplicadas à empresa GRÁFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 12.762.864/0001-
20, nos autos do Processo Administrativo nº 14479/2023, as penalidades de multa no valor
de R$154,75 (cento e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) e suspensão
temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo período de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, II e III, da Lei
nº 8.666/93 e nos termos dos subitens 13.2.2.2, 13.2.2.5, 13.2.3 e 13.6 do Termo de
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2023.

Foram determinados ainda a rescisão contratual (mediante cancelamento da nota
de empenho 2023NE415) e cancelamento da Ata de Registro de Preços PE 15/2023 - D.

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral/Ordenador de Despesas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 - UASG 80022

Nº Processo: 2539/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva no parque de nobreaks do Tribunal
Regional da 19ª Região, com fornecimento de peças e baterias essenciais, conforme as
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 11/10/2023 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Av da Paz, Nº 2076 - Centro, Centro - Maceió/AL ou
https://www.gov.br/compras/edital/80022-5-00010-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 11/10/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
26/10/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

NEIVALDO TENORIO DE LIMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/10/2023) 80022-00001-2023NE000049

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023

O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região torna público para conhecimento
dos interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, com critério
de julgamento menor preço total do item, objetivando a aquisição de suprimentos de
informática, para repor o estoque do Setor de Almoxarifado, visando atender a demanda
desse material por parte das unidades administrativas e judiciárias do TRT 20. O certame
será realizado através do site www.gov.br/compras, nas seguintes datas e horários: Fase de
apresentação das propostas: das 08h de 11/10/2023 até as 7:59h de 26/10/2023; Data da
sessão pública: 26/10/2023 às 8h. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.trt20.jus.br.
Informações adicionais poderão ser obtidas através do e-mail dilic@trt20.jus.br.

Aracaju, 10 de outubro de 2023.
PATRÍCIA AUGUSTA CASTRO DÓRIA C. DE MELO

Chefe da Dilic

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EDITAL Nº 1/2023

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, tendo em vista o contrato celebrado com a FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, faz saber que será
realizado em locais, datas e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público para provimento de cargos e formação de Cadastro de Reserva para cargos do Quadro Permanente
de Pessoal deste Tribunal, que se regerá de acordo com as Instruções Especiais que fazem parte deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas deste Edital.
1.2 O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes e das que vierem a surgir, bem como à formação de cadastro reserva, relativos aos cargos constantes no

Capítulo 2, obedecida a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital.
1.3 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e alterações

posteriores).
1.4 Os candidatos aos Cargos/Áreas/Especialidades do presente concurso ficarão sujeitos à carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na forma do artigo 19 da Lei nº

8.112/1990 e alterações posteriores, salvo disposições em leis específicas e regulamentação interna do Tribunal.
1.5 Os Cargos/Áreas/Especialidades, a escolaridade/pré-requisitos, o valor da inscrição e a remuneração inicial são os estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital.
1.6 A descrição das atribuições básicas dos Cargos/Áreas/Especialidades consta do Anexo I deste Edital.
1.7 O Conteúdo Programático consta do Anexo II deste Edital.
1.8 O Cronograma previsto de provas e publicações consta no Anexo III deste Edital.
1.9 O Teste de Aptidão Física para o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Agente da Polícia Judicial, consta do Anexo IV deste Edital.
1.10 O Modelo de desistência de nomeação e/ou posse, consta do Anexo V deste Edital.
1.11 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio

do Fale Conosco no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, ou pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 10 às 16 horas (horário de
Brasília).

2. DOS CARGOS
2.1 Os Cargos/Áreas/Especialidades, a escolaridade, os pré-requisitos, o valor da inscrição, a remuneração inicial e as vagas são os estabelecidos a seguir.
Analista Ensino Superior Completo:
Valor da inscrição: R$ 110,00 (cento e dez reais)
Remuneração inicial: R$ 13.202,62 (treze mil duzentos e dois reais e sessenta e dois centavos) para todas as áreas/especialidade do cargo de Analista Judiciário; e R$ 15.128,00

(quinze mil cento e vinte e oito reais) (incluída a GAE - Gratificação de Atividade Externa) para o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Federal, em conformidade com a Lei nº 11.416 e suas alterações e com a Lei nº 14.523 /2023.

. Código de
Opção

Cargo/Área/Especialidade Escolaridade/Pré-requisitos
(a serem comprovados no ato da posse)

Total de vagas
(listagem geral +

cotas) (1)

Vagas reservadas a
candidatos com

deficiência (2)

Vagas reservadas
a candidatos

negros (3)

. A01 Analista Judiciário - Área Administrativa Diploma de curso superior, em qualquer área de formação, inclusive
Licenciatura Plena, devidamente registrado, fornecido por Instituição
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

CR - -

. B02 Analista Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade Contabilidade

Diploma de Graduação em Contabilidade, devidamente registrado,
fornecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, e registro no respectivo Órgão de Classe.

CR - -

. C03 Analista Judiciário - Área Judiciária Diploma de Graduação em Direito, devidamente registrado,
fornecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.

CR - -

Rua 51 C/ T-1 Nº 1403 Lt. 7 a 22 Qd. 22 Setor Bueno, - Goiânia/GO ou
https://www.gov.br/compras/edital/80020-5-00061-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 11/10/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 31/10/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras.

BRUNO DAHER DE MIRANDA
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/10/2023) 80020-00001-2023NE000412
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. D04 Analista Judiciário - Área Judiciária -
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Fe d e r a l

Diploma de Graduação em Direito, devidamente registrado,
fornecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.

CR - -

. E05 Analista Judiciário - Área Apoio
Especializado - Tecnologia da Informação

Diploma de curso superior em Informática, ou de qualquer outro
curso superior acrescido de curso de Pós-Graduação na área de
Informática, devidamente registrados e fornecidos por Instituição de
Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

CR - -

. F06 Analista Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade Medicina

Diploma de Graduação em Medicina, devidamente registrados,
fornecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, e registro no respectivo Órgão de Classe.

CR - -

Notas:
(1) Cadastro Reserva para vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do Concurso
(2) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital.
(3) Reserva de vagas para candidatos negros, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 6 deste Edital.
Técnico Ensino Superior Completo:
Valor da inscrição: R$ 90,00 (noventa reais)
Remuneração inicial: R$ 8.046,85 (oito mil e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos); e R$ 9.220,35 (nove mil duzentos e vinte reais e trinta e cinco centavos) (incluída

a GAS - Gratificação de Atividade de Segurança) para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, em conformidade com a Lei nº 11.416 e
suas alterações e com a Lei nº 14.523 /2023.
. Código de

Opção
Cargo/Área/Especialidade Escolaridade/Pré-requisitos

(a serem comprovados no ato da posse)
Total de vagas

(listagem geral +
cotas) (1)

Vagas reservadas a
candidatos com

deficiência (2)

Vagas reservadas a
candidatos negros (3)

. G07 Técnico Judiciário - Área Administrativa Diploma de curso superior, em qualquer área de formação,
inclusive Licenciatura Plena, devidamente registrado,
fornecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.

CR - -

. H08 Técnico Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade Agente da Polícia Judicial

Diploma de curso superior, em qualquer área de formação,
inclusive Licenciatura Plena, devidamente registrado,
fornecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação e carteira nacional de habilitação
categoria "B" ou superior.

CR - -

. I09 Técnico Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade Segurança do
Trabalho

Curso de ensino superior, inclusive licenciatura plena e Curso
Técnico em Segurança do Trabalho, ou Especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho e Identificação e
Registro Profissional das Unidades Descentralizadas do
Ministério do Trabalho e Emprego, ou no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia.

01 - -

Notas:
(1) Cadastro Reserva para vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do Concurso
(2) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital.
(3) Reserva de vagas para candidatos negros, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 6 deste Edital.

2.2 O pré-requisito estabelecido no item 2.1 deste Capítulo está em
consonância com a Lei Federal nº 14.456, de 21 de Setembro de 2022.

2.3 As atribuições típicas afetas a cada cargo encontram-se, em síntese, listadas
no Anexo I, conforme estabelecido no Ato nº 193/CSJT.GP.SE.ASGP, de 9 de outubro de
2008, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e alterações posteriores.

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO/ÁREA/ESPECIALIDADE
3.1 O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido

no Cargo/Área/Especialidade se atender às seguintes exigências na data da posse:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade

de direitos com os brasileiros, na forma do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo

masculino;
f) apresentar certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal, Eleitoral,

Militar (estadual e federal) e da Justiça Estadual;
g) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público federal,

nos termos dispostos no artigo 137 da Lei nº 8.112/1990;
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos

constantes do Capítulo 2 e os documentos constantes do item 14.10 do Capítulo 14 deste
Ed i t a l ;

i) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
Cargo/Área/Especialidade, conforme artigo 14, parágrafo único, da Lei nº 8.112/1990,
atestada pela área médica do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região para todos os
cargos e, adicionalmente, para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Agente
de Policia Judicial, pelo Teste de Aptidão Física - TAF.

3.2 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no
item 3.1 deste Capítulo, bem como a documentação enumerada no item 14.10 do Capítulo
14 deste Edital, perderá o direito à investidura no referido Cargo/Área/Especialidade.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

4.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os
requisitos e condições exigidos para o Concurso.

4.2 Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social aos travestis e
transexuais durante o concurso, nos termos do item 4.2.2 e subitens deste Capítulo.

4.2.1 Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou
transexual se identifica e é socialmente reconhecida.

4.2.2 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais
publicações referentes ao certame, o candidato deve enviar durante o período de
inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, solicitação de inclusão do
nome social digitalizada, assinada pelo candidato, em que conste o nome civil e o nome
social.

4.3 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, no período de
10h do dia 16/10/2023 às 23h59min do dia 08/11/2023 (horário de Brasília) de acordo com
o item 4.4 deste Capítulo.

4.3.1 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica
e/ou operacional, a critério do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e/ou da
Fundação Carlos Chagas.

4.3.2 A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser
feita sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de
prorrogação feita no site www.concursosfcc.com.br.

4.4 Para inscrever-se, via internet, o candidato deverá acessar o endereço
eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:

4.4.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de
Inscrição e transmitir os dados pela internet.

4.4.2 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição exclusivamente
por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU - COBRANÇA, gerada no próprio site da
Fundação Carlos Chagas, tendo como favorecido a Unidade Gestora - Tribunal Regional do
Trabalho da 21ª Região, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico
www.concursosfcc.com.br, até a data limite para pagamento estabelecida no item 4.3, no
valor de: R$ 110,00 (cento e dez reais) para os cargos de Analista Judiciário, todas as Áreas
e Especialidades; e R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de Técnico Judiciário - todas as
Áreas e Especialidades.

4.4.2.1 A GRU-COBRANÇA disponível no endereço eletrônico
www.concursosfcc.com.br, deverá ser impressa para o pagamento do valor da inscrição,
após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via internet. O pagamento
deverá ser realizado em qualquer banco do sistema de compensação bancária.

4.4.2.2 O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado dentro do
horário bancário.

4.4.2.3 O candidato somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados
todos os procedimentos previstos nos itens 4.3 e 4.4 deste Capítulo.

4.4.2.4 O candidato poderá gerar o boleto bancário, até às 22h do dia
09/11/2023.

4.4.2.5 O pagamento do valor da inscrição, deverá ser realizado dentro do
horário bancário, observando a data limite para pagamento que é dia 09/11/2023.

4.4.2.6 O candidato somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados
todos os procedimentos previstos nos itens 4.3 e 4.4 deste Capítulo.

4.4.2.7 É dever do candidato manter sob sua guarda cópia da GRU-COBRANÇA
paga, inclusive no dia da realização das provas, de maneira a dirimir eventuais dúvidas

4.4.3 A partir de 25/10/2023 o candidato poderá conferir, no endereço
eletrônico da Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram recebidos
e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato
com o Serviço de Atendimento ao candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo
telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas
(horário de Brasília), para verificar o ocorrido.

4.4.4 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição pela instituição bancária.

4.4.4.1 Não serão consideradas as inscrições nas quais seu pagamento seja
realizado no último dia, após os horários limites estabelecidos pelas instituições financeiras
escolhidas pelos candidatos, a quem incumbe tal verificação. Isso porque, se efetuados
pela Internet ou por meio dos Caixas Eletrônicos, os pagamentos realizados fora de tais
horários são considerados como extemporâneos e essas operações farão parte do
movimento do próximo dia útil da instituição bancária.

4.4.4.2 Não serão consideradas as inscrições cujo pagamento tenha sido
efetuado por meio de GRU-COBRANÇA gerada fora do endereço eletrônico
(www.concursosfcc.com.br) ou fora do prazo previsto no item 4.3 deste capítulo.

4.4.5 Efetivada a inscrição, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de
devolução dos valores pagos a título de inscrição no certame.

4.4.6 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor
menor do que o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem
efetuados após a data limite de pagamento das inscrições.

4.4.7 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de
identificação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais
no ato de inscrição, sob as penas da lei.

4.4.8 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados.

4.4.9 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não
efetivação.

4.5 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com
os termos que constam deste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados
pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados, de forma a possibilitar a efetiva
execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção,
autorizando expressamente a divulgação dos seus nomes, números de inscrição, critérios
de desempate e das suas notas, em observância aos princípios da publicidade e da
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018.

4.5.1 Não serão fornecidas a terceiros informações e/ou dados pessoais,
sensíveis ou não de candidatos.

4.6 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, reservando-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não
preencher o documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos
ou falsos.

4.7 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar o Código da Opção de
Cargo/Área/Especialidade de sua preferência, conforme tabelas constantes do Capítulo 2,
deste Edital e da barra de opções do Formulário de Inscrição.

4.8 Ao inscrever-se no Concurso é recomendado ao candidato observar
atentamente as informações sobre a aplicação das provas (Capítulo 8, item 8.1) uma vez
que só poderá concorrer a um Cargo/Área/Especialidade.

4.8.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a
última inscrição, sendo as demais canceladas.

4.8.2 O cancelamento das inscrições terá como base os procedimentos
descritos abaixo:

a) as datas em que forem efetivados os pagamentos das Guias de Recolhimento
da União - GRU - COBRANÇA;

b) sendo a data de pagamento a mesma, será considerada a inscrição relativa
ao último pedido registrado.
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4.9 Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição,
com exceção:

4.9.1 Ao cidadão amparado pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de
2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal - CadÚnico, e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto
Federal nº 11.016, de 29 março de 2022.

4.9.1.1 A comprovação no Cadastro Único será feita pelo Número de
Identificação Social - NIS, do próprio candidato, além dos dados solicitados no
Requerimento de Isenção via internet.

4.9.1.2 A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no
Requerimento de Isenção, será consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico.

4.9.2 Aos Doadores de medula óssea, amparados pela Lei Federal nº 13.656, de
30 de abril de 2018, em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

4.9.2.1 A comprovação de qualidade de doador de medula óssea será efetuada
através de apresentação de documento expedido pela entidade coletora.

4.10 O requerimento de isenção do pagamento de que tratam os itens 4.9.1 e
4.9.2 somente serão realizados via internet (www.concursosfcc.com.br), no período das 10
horas do dia 16/10/2023 às 23h59min horas do 20/10/2023 (horário de Brasília).

4.11 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira
responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das
afirmativas.

4.12 Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao
candidato que:

a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) pleitear a isenção, sem apresentar o documento previsto no item 4.9.2.1.
4.13 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei,

aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936,
de 6 de setembro de 1979.

4.13.1 A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação
declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido.

4.14 A partir das 10 horas do dia 19/10/2023 o candidato deverá verificar no
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) os resultados
da análise das inscrições com isenção de pagamento do valor da inscrição.

4.15 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do
valor da inscrição deferido terá sua inscrição validada, não gerando Guia de Recolhimento
para pagamento de inscrição.

4.16 O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da
inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a
publicação, no site (www.concursosfcc.com.br), vedada a juntada de documentos.

4.16.1 Após a análise dos recursos será divulgado no site
(www.concursosfcc.com.br) o resultado dos requerimentos deferidos e indeferidos.

4.17 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram
participar do certame deverão gerar a Guia de Recolhimento no site da Fundação Carlos
Chagas e pagar a inscrição até a data limite de 09/11/2023, de acordo com o item 4.4.2
deste Capítulo, sob pena de exclusão do concurso público se não o fizerem.

4.17.1 Cabe aos candidatos aguardarem o resultado da análise dos recursos dos
requerimentos de isenção, para que, se for o caso, regularizarem a inscrição conforme
itens 4.3 e 4.4 e seus subitens deste Capítulo.

4.17.1.1 Aos candidatos que não observarem o disposto no item 4.17.1, e que
efetuarem o pagamento do valor da inscrição e que tenha sido deferido no requerimento
de isenção, terá a inscrição de isenção automaticamente cancelada e sua inscrição será
confirmada pelo pagamento.

4.18 O candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta de pagamento, terá
validada a última inscrição efetivada, de acordo com o número do documento gerado no
ato da inscrição.

4.19 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região
não se responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como arquivos em branco ou
incompletos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.20 Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária,
transferência, PIX, DOC, ordem de pagamento condicional e/ou extemporâneos ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

4.21 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região
eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas ou
em atendimento a quaisquer outras convocações referentes ao concurso ou necessárias à
sua nomeação.

4.22 O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial
para a realização das provas deverá anexar solicitação, assinada, contendo todas as
informações necessárias para o atendimento, bem como o atestado médico ou de
especialista que comprove a necessidade do atendimento especial, no link de Inscrição via
internet, até a data de encerramento das inscrições (08/11/2023), a fim de que sejam
tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará
no indeferimento do pedido.

4.22.1 Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar ao
formulário de Inscrição solicitação assinada e contendo todas as informações necessárias
para o atendimento, bem como anexar atestado médico ou de especialista que comprove
a necessidade do atendimento.

4.22.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de
legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.

4.23 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das
provas, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira, observando os
procedimentos descritos no item 4.22 deste capítulo, na forma da Lei Federal nº
13.872/2019.

4.23.1 Terá o direito previsto no item 4.23, a candidata cujo filho tiver até 6
(seis) meses de idade no dia da realização da prova.

4.23.2 A prova da idade da criança será feita mediante declaração, e
apresentação da respectiva certidão de nascimento durante o período das inscrições, no
link de Inscrição via internet, nos termos do item 4.22.

4.23.3 A criança deverá estar acompanhada de adulto responsável pela sua
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente
reservado, não podendo o adulto responsável ter acesso a telefone celular e demais
aparelhos eletrônicos, os quais deverão permanecer lacrados em embalagem específica a
ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas, durante todo o período de aplicação.

4.23.4 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o
horário estabelecido para o fechamento dos portões, ficando com a criança em sala
reservada para a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação das provas.

4.23.5 Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas ou pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 21ª Região, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência
acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.

4.23.6 A candidata lactante terá o direito de proceder à amamentação a cada
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

4.23.7 O tempo despendido durante a amamentação será compensado durante
a realização da prova, em igual período, ao tempo limite de realização da prova.

4.23.8 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá
ausentar-se temporariamente da sala de prova acompanhada de uma fiscal.

4.23.9 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a
criança e a fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata lactante.

4.24 O candidato que não solicitar condição ou atendimento especial até o
término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição
atendida.

4.25 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem
rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

5. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que

lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89
e alterações posteriores é assegurado o direito de inscrição para os cargos oferecidos neste
Edital, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo em
provimento.

5.2 Em obediência ao disposto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90, no
Decreto nº 3.298/99, no Decreto nº 9.508/18 e alterações posteriores, ser-lhes-á reservado
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem criadas no
prazo de validade do Concurso.

5.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.2 resulte número
fracionário, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que
não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme previsto no § 2º do art. 5º da
Lei nº 8.112/90.

5.2.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com
deficiência nos Cargos/Áreas/Especialidades com número de vagas igual ou superior a 5
(cinco).

5.2.3 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso será
convocado para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu,
enquanto os demais candidatos com deficiência classificados serão convocados, a cada
intervalo de 20 (vinte) vagas providas, correspondentes às 21ª, 41ª, 61ª vagas, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação, durante o prazo de validade do
concurso.

5.2.3.1 As vagas originadas de vacâncias de candidatos empossados neste
concurso serão reofertadas para candidatos da mesma listagem classificatória do servidor
vacante (geral ou cota) não configurando vaga aberta (nova) para efeito da alternância no
uso das listas de classificação (geral ou cotas) quando da convocação de candidatos,
conforme descrito nos itens 5.2.3 e 6.2.2.

5.2.4 As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas
relacionadas aos candidatos que renunciarem à nomeação ensejarão a utilização da mesma
listagem classificatória até a posse de um candidato à vaga.

5.2.5 Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2.3 serão
convocados exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o
esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las,
candidatos da listagem geral.

5.2.6 A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item
5.2.3, não impede a convocação de candidatos classificados, constantes da listagem geral,
para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.

5.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art.
2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004;
no art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro
Autista); na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,
ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.

5.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas
na forma da lei, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para
aprovação.

5.4.1 As condições especiais deverão ser requeridas por escrito, durante o
período das inscrições, conforme instruções contidas no item 5.5 deste Capítulo.

5.4.2 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da
prova ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

5.4.3 É responsabilidade do candidato com deficiência observar, quando da
escolha do Cargo/Área/Especialidade, se haverá prova prática e quais as exigências
definidas para a sua execução.

5.5 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com
deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas
reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de inscrições (do dia
16/10/2023 ao dia 08/11/2023), a documentação relacionada abaixo via Internet, legível,
sem rasuras e sem cortes, por meio do link de inscrição do Concurso Público
www.concursosfcc.com.br:

a) Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença -
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do
número do CRM do médico responsável por sua emissão.

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em
Braile, ou Ampliada, ou a necessidade de leitura de sua prova, ou software de Leitura de
Tela, além do envio da documentação indicada na letra "a" deste item, deverá encaminhar
solicitação por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de deficiência;

c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do
intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra
"a" deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições;

d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para
realização das provas, além do envio da documentação indicada na letra "a" deste item,
deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

e) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial,
além do envio da documentação indicada na letra "a" deste item, deverá solicitar, por
escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados para a
realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas e
transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas
etc, especificando o tipo de deficiência.

5.5.1 Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova
especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia
da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.

5.5.2 Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova
especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema.

5.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada,
entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será
confeccionada em fonte 24.

5.5.3 Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado
softwares de leitura de tela, mediante prévia solicitação (durante o período de
inscrições).

5.5.3.1 O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares
disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText (ampliação ou leitura).

5.5.3.2 Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador
e/ou no software mencionados no item 5.5.3.1, será disponibilizado ao candidato, fiscal
ledor para leitura de sua prova.

5.6 Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao
estabelecido neste Capítulo serão considerados candidatos sem deficiência, bem como
poderão não ter as condições especiais atendidas.

5.6.1 No dia 21/11/2023 serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br), a lista contendo o deferimento das condições especiais
solicitadas para as Provas, bem como a relação dos candidatos que concorrerão às vagas
reservadas.

5.6.1.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra
"a", item 5.5 deste Capítulo.
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5.6.1.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação
indeferida poderá consultar por meio de link disponível no site www.concursosfcc.com.br
os motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após
a publicação indicada no item 5.6.1, vedada a juntada de documentos.

5.6.1.3 No dia 27/11/2023 serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas
www.concursosfcc.com.br as respostas aos recursos interpostos.

5.6.1.4 O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas
reservadas para pessoas com deficiência, sem prejuízo do atendimento das condições
especiais para realização da prova, se houver.

5.7 As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso,
conforme disposto no item 5.5 deste Capítulo, estarão disponíveis no site da Fundação
Carlos Chagas.

5.7.1 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto dos
arquivos.

5.7.2 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região não se responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como arquivos em
branco ou incompletos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

5.8 O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja
concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência e que está ciente das atribuições
do cargo para o qual pretende inscrever-se e do fato de que, se vier a exercê-lo, estará
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no estágio
probatório.

5.8.1 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a
pessoas com deficiência deverá encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 5.5
deste Capítulo.

5.8.2 O envio de Laudo Médico não caracteriza atendimento imediato de prova
e/ou condição especial. O candidato com deficiência deverá encaminhar, também, a
solicitação de prova e/ou condição especial por escrito, de acordo com as alíneas do item
5.5 deste Capítulo.

5.8.2.1 A solicitação de prova e/ou condição especial para sua realização deverá
ser realizada no período das inscrições; fora desse período, essa solicitação ficará sujeita à
análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, especialmente, quando
requerida no dia de realização das provas.

5.9 O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com
deficiência, se habilitado, terá seu nome publicado em lista específica e figurará também
na lista de classificação geral, caso obtenha pontuação/classificação necessária, na forma
dos Capítulos 9 e 10 deste Edital, e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos
negros.

5.10 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado,
será submetido à avaliação Biopsicossocial, de caráter terminativo, a ser realizada por
Equipe Multiprofissional indicada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região,
objetivando verificar se a deficiência se enquadra no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015;
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no art. 1º da Lei Federal nº
12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei Federal nº
14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto
Federal nº 6.949/2009.

5.10.1 Para a avaliação Biopsicossocial, o candidato com deficiência deverá
apresentar documento de identidade original e Laudo Médico (original ou cópia
autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a
provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do
médico responsável por sua emissão.

5.10.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para
justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no item
5.10.

5.10.3 Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja
deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não for constatada de acordo com o item
5.10, bem como aquele que não comparecer à avaliação Biopsicossocial prevista no
referido item, devendo o candidato permanecer apenas na listagem geral de classificação,
desde que tenha obtido pontuação/classificação para tanto nos termos deste Edital e/ou,
se for o caso, na lista específica de candidatos negros.

5.10.3.1 O candidato será eliminado do certame, caso não tenha obtido a
pontuação/classificação indicada nos termos deste Edital.

5.11 O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e a Fundação Carlos Chagas
eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação
Biopsicossocial de que trata o item 5.10.

5.12 As vagas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência
ou por reprovação no Concurso ou na avaliação Biopsicossocial, esgotadas as listagens de
pessoas com deficiência, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita
observância à ordem classificatória.

5.13 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste
Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos
candidatos com deficiência.

5.14 O laudo médico apresentado no período das inscrições terá validade
somente para este Concurso Público e não será devolvido.

5.15 O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por
Equipe Multiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
sua deficiência durante o estágio probatório.

5.15.1 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio
probatório, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do
Cargo pela Equipe Multiprofissional.

5.16 Após a investidura do candidato no Cargo para o qual foi aprovado, a
deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por
motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

6. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS NEGROS
6.1 Serão reservadas aos candidatos negros 20% (vinte por cento) das vagas

existentes e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, para cada
um dos Cargos/Áreas/Especialidades oferecidos, na forma da Lei nº 12.990/2014 e da
Resolução nº 203/2015 do Conselho Nacional de Justiça e suas alterações posteriores.

6.2 A reserva de vagas de que trata o item 6.1 será aplicada sempre que o
número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

6.2.1 Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número
fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

6.2.2 Em face dessas disposições, os candidatos negros serão destinados a
ocupar, por cargo: a 3ª, a 8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vagas e assim sucessivamente, seguindo
intervalos de cinco vagas.

6.2.2.1 As vagas originadas de vacâncias de candidatos empossados neste
concurso serão reofertadas para candidatos da mesma listagem classificatória do servidor
vacante (geral ou cota) não configurando vaga aberta (nova) para efeito da alternância no
uso das listas de classificação (geral ou cotas) quando da convocação de candidatos,
conforme descrito nos itens 5.2.3 e 6.2.2.

6.2.2.2 As vagas relacionadas às nomeações de candidatos, tornadas sem efeito
e as vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à nomeação, ensejarão a
utilização da mesma listagem classificatória até a posse de um candidato à vaga.

6.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição,
optar por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, preenchendo a
autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.4 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso Público.
6.5 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato

da inscrição, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal,
na hipótese de constatação de declaração falsa.

6.5.1 Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item 6.5, será o
candidato eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação de
sua nomeação ao serviço público após o procedimento administrativo em que lhe seja
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.6 No dia 21/11/2023 será publicada no site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br) lista contendo a relação dos candidatos que optaram por
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.

6.6.1 O candidato poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após
a publicação indicada no item 6.6.

6.6.2 No dia 27/11/2023 serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas
www.concursosfcc.com.br as respostas aos recursos interpostos.

6.7 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às
reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento
dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

6.7.1 Na hipótese de que trata o item 6.7, caso os candidatos não se
manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros.

6.8 O candidato classificado que, no ato da inscrição, declarou-se na condição
de negro, terá seu nome publicado em lista específica e figurará também na lista de
classificação geral, caso obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto, na forma
dos Capítulos 9 e 10 deste Edital, e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com
deficiência.

6.9 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros
aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificação.

6.10 Os candidatos habilitados nas Provas Objetiva e Discursiva - Redação,
autodeclarados negros, serão convocados perante a Comissão de Heteroidentificação
instituída pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, para a aferição da veracidade
da autodeclaração como pessoa negra, a fim de ratificar ou retificar a sua inscrição nessa
condição, com a finalidade específica e exclusiva de se avaliar o fenótipo dos candidatos.
A convocação será divulgada por meio de edital específico a ser publicado no Diário Oficial
da União e disponibilizado no site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br).

6.10.1 O procedimento da Comissão de Heteroidentificação será realizado na
cidade de Natal/RN.

6.11 A comissão levará em consideração, em seu parecer, os critérios de
fenotipia do candidato.

6.11.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo
de realização do procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios
para simulação das características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso.

6.11.2 Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.10 deste edital,
quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive
imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação
realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

6.11.3 Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de
ascendentes negros, sendo necessária a identificação de um conjunto de características
fenotípicas no candidato que tornem razoável presumir a identificação externa do
candidato como negro.

6.12 A Comissão de Heteroidentificação será composta por 5 (cinco) membros
e suplente, que não terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes
distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.

6.12.1 A Comissão de Heteroidentificação será composta por especialistas
indicados pela Fundação Carlos Chagas, bem como o suplente, com a anuência do
TRT21.

6.13 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido pela
maioria dos membros da Comissão de Heteroidentificação.

6.13.1 O não reconhecimento do candidato deverá ser fundamentado mediante
parecer motivado, que será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011.

6.13.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos
candidatos.

6.13.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado para fins de registro
de avaliação e para uso da comissão de heteroidentificação.

6.13.4 O candidato que se recusar a ser filmado no procedimento de
heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.

6.14 Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros -
cuja declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo,

portanto, revestida de má-fé - ou os que não comparecerem para a verificação na data,
horário e local a serem estabelecidos em Edital específico para este fim, continuarão
participando do concurso em relação às vagas destinadas à ampla concorrência desde que
obtenham a pontuação/classificação necessária para tanto, na forma dos Capítulos 9 e 10
deste Edital, e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com deficiência. Será
eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar na
listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com
deficiência.

6.15 Após análise da Comissão será divulgado Edital de Resultado provisório da
entrevista de verificação do qual o candidato terá 2 (dois) dias úteis para apresentar
recurso no site da Fundação Carlos Chagas, vedada a juntada de documentos.

6.15.1 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá interesse
recursal o candidato por ela prejudicado.

6.15.2 Em suas decisões, a Comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

6.15.3 Das decisões da Comissão recursal não caberá recurso.
6.16 A avaliação da Comissão quanto ao enquadramento, ou não, do candidato

na condição de pessoa negra, terá validade apenas para este concurso.
6.17 O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e a Fundação Carlos Chagas

eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados pela
Comissão.

6.18 Após análise dos recursos será divulgado o Resultado Definitivo da
entrevista de verificação.

6.19 O candidato negro concorrerá concomitantemente às vagas a ele
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de
classificação no concurso, desde que obtenha a pontuação/classificação necessária para
tanto.

6.20 O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecidas à
ampla concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas
reservadas a candidatos negros.

6.21 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada,
a vaga será preenchida pelo candidato negro classificado imediatamente após o
desistente.

6.22 O candidato inscrito como negro participará do Concurso Público em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das
provas, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas.

6.23 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra não se
configura em ato discriminatório de qualquer natureza.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023101100245

245

Nº 195, quarta-feira, 11 de outubro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

7. DAS PROVAS
7.1 O Concurso constará das seguintes provas:

. CÓ D I G O
DE OPÇÃO

C A R G O / Á R EA / ES P EC I A L I DA D E P R OV A S Nº DE
Q U ES T Õ ES

P ES O C A R ÁT E R DURAÇÃO DAS
P R OV A S

. A01 Analista Judiciário - Área A D M I N I S T R AT I V A Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habiitatório e
Classificatório

4h30

. Prova Discursiva - Redação 1 1

. B02 Analista Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade: CO N T A B I L I DA D E

Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h30

. Prova Discursiva - Redação 1 1

. C03 Analista Judiciário - Área JUDICIÁRIA Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h30

. Prova Discursiva - Redação 1 1

. D04 Analista Judiciário - Área judiciária -
Especialidade: OFICIAL DE JUSTIÇA
AVALIADOR FEDERAL

Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h30

. Prova Discursiva - Redação 1 1

. E05
Analista Judiciário - Área Apoio Especializado -
Especialidade: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h30

. Prova Discursiva - Redação 1 1

. F06
Analista Judiciário - Área Apoio Especializado -
Especialidade: MEDICINA

Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h30

. Prova Discursiva - Redação 1 1

.

. G07 Técnico Judiciário - Área A D M I N I S T R AT I V A Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h

. H08 Técnico Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade: AGENTE DA POLÍCIA JUDICIAL

Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h

. I09 Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado -
Especialidade - SEGURANÇA DO TRABALHO

Objetiva:
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

20
40

1
3

Habilitatório e
Classificatório

4h

8.6 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado
ao candidato, ou erros observados nos documentos impressos, entregues ao candidato no
dia da realização das provas, quanto ao nome, ao número de documento de identidade, ao
sexo, à data de nascimento, ao endereço e ao critério de desempate deverão ser corrigidos
por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as
instruções constantes da página do concurso, até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação
das provas.

8.6.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no 1º (primeiro) dia
útil após a aplicação das provas.

8.6.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos
do item 8.6 deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua
omissão.

8.7 Não será admitida troca de Opção de Cargo/Área/Especialidade.
8.8 Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar

documento de identidade oficial válido com foto, por meio físico ou eletrônico, que bem
o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela

Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Carteiras expedidas por órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); Certificado de Reservista;
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997), bem como carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; documentos
digitais, com fotos, (Carteira de Trabalho - CTPS digital, e-Título, CNH digital e RG digital)
apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.

8.8.1 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados
no item 8.8 deste Edital como: protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de
Casamento; Título Eleitoral (versão impressa); Carteira Nacional de Habilitação sem foto;
Carteira de Estudante; Carteiras funcionais sem valor de identidade; ou ainda cópias de
documentos digitais, citados no item 8.8 deste Edital apresentados fora de seus aplicativos
oficiais.

8.8.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a
permitir, com clareza, a identificação do candidato. Caso o candidato esteja impossibilitado
de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, presencial ou eletrônico expedido há, no máximo, 30 (trinta)
dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de
assinaturas em formulário próprio.

8.8.3 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo
documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de
conservação do documento e/ou à própria identificação.

8.9 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
8.9.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da

prova como justificativa de sua ausência.
8.9.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo,

caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso
Público.

8.10 Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que
é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como sua
autenticidade, será solicitada aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição
da frase contida nas instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de
Respostas, para posterior exame grafotécnico.

8.10.1 Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia
manuscrita da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, por três
vezes.

8.10.2 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a
transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de questões.

8.10.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha
de Respostas visam atender ao disposto no item 14.13, Capítulo 14 deste Edital.

8.11 Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de
Respostas personalizada, único documento válido para a correção da prova. O
preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do
Caderno de Questões personalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de
Respostas por erro do candidato.

8.12 Nas Provas Objetivas, não deverão ser feitas nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas
leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.

8.12.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de
Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.

8.12.2 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8.12.3 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas das
Provas Objetivas, com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou
azul.

8.13 O candidato deverá comparecer ao local designado munido,
obrigatoriamente, de caneta esferográfica de material transparente (tinta preta ou azul),
além da documentação indicada no item 8.8 deste Capítulo.

8.14 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de
questões e a Folha de Respostas personalizada.

8.14.1 Nas Provas Objetivas, o candidato poderá anotar suas respostas em meio
autorizado pela Fundação Carlos Chagas, o qual será informado durante a aplicação das
provas.

8.15 Salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado
para a realização das provas, a Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à
mão, em letra legível, com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta ou
azul, não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas.

8.15.1 No caso de auxílio para transcrição das provas será designado um fiscal
devidamente treinado para essa finalidade.

7.2. Para todos os Cargos/Áreas/Especialidades, as Provas Objetivas de
Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos constarão de questões objetivas de
múltipla escolha (com cinco alternativas cada questão), de caráter habilitatório e
classificatório, e versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo II do
presente Edital.

7.3 Para todos os Cargos/Áreas/Especialidades, a Prova Discursiva - Redação
reger-se-á conforme o disposto no Capítulo 10, deste Edital e será realizada no mesmo dia
e período de aplicação das Provas Objetivas.

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
8.1 As Provas Objetivas e a Prova Discursiva-Redação serão realizadas na cidade

de Natal - RN, com previsão de aplicação para o dia 17/12/2023, no período da manhã.
8.2 A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de

locais adequados à sua realização.
8.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares

adequados existentes nos colégios localizados na cidade indicada no item 8.1 deste
Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas
às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

8.2.2 As medidas protetivas quanto à Covid-19 serão observadas de acordo com
as recomendações sanitárias vigentes dos Órgãos governamentais competentes quando da
realização das provas.

8.2.3 Havendo alteração da data prevista, as provas ocorrerão em domingos
e/ou feriados.

8.3 A confirmação das datas e as informações sobre horários e locais serão
divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação para Provas a ser publicado
no Diário Oficial da União, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br)
e por meio de Cartões Informativos que serão encaminhados aos candidatos por e-mail.
Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante no Formulário de Inscrição
esteja completo e correto.

8.3.1 O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço
eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a
manutenção/atualização de seu correio eletrônico.

8.3.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo
endereço eletrônico registrado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou
incorreto.

8.3.1.2 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região não se responsabilizam por informações de endereço incorretas, incompletas ou
por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto
ou por problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio
eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de
ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas
para verificar as informações que lhe são pertinentes.

8.3.2 A comunicação feita por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial da União e pelo site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) a publicação do Edital de Convocação
para Provas.

8.3.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que
extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o candidato do dever de
consultar o Edital de Convocação para Provas.

8.4 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia
que antecede a aplicação das provas ou existindo dúvidas quanto ao local, data e horário
de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao
Candidato - SAC - da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de
segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

8.5 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data,
horário e local constantes no Cartão Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas.
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8.15.2 Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo
o seu texto da Prova Discursiva- Redação ao fiscal, especificando oralmente, ou seja,
soletrando a grafia das palavras e todos os sinais gráficos de pontuação.

8.16 Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de
consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais,
impressos ou quaisquer anotações.

8.17 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na folha de
respostas, em especial seu nome, número de inscrição, número do documento de
identidade e opção de Cargo/Área/Especialidade.

8.18 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente nas Folhas e/ou
nos Cadernos de Respostas das Provas serão de inteira responsabilidade do candidato.

8.18.1 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro
do candidato.

8.19 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas
neste Edital ou a outras relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções ao candidato
ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

8.19.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas
totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização das
provas.

8.19.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca-texto, régua ou
borracha.

8.20 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer

tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique, nos moldes do item 8.8

deste Edital;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridas 3 (três) horas do início da

prova;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de

inscrição ou em qualquer outro meio, que não o fornecido pela Fundação Carlos Chagas no
dia da aplicação das provas;

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de
Questões ou outros materiais não permitidos;

i) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o
respectivo porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k) não devolver integralmente o material recebido;
l) permanecer com qualquer material de Prova, Caderno de Questões, Cadernos

e Folhas de Respostas, após o término do tempo de prova permitido, previsto neste Edital,
para a realização de sua prova;

m) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de
livros, anotações, códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, máquina
calculadora ou similar;

n) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de
aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones,
pulseiras e relógios inteligentes ou outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares e fones de ouvido;

o) entregar a Folha e/ou Caderno de Respostas das Provas em branco;
p) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em

comportamento indevido.
8.21 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de
alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.

8.21.1 Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados, garantindo que nenhum
som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado, e acondicionados, no
momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos
Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo
da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova, sob pena de ser excluído. A
embalagem deverá permanecer lacrada até a saída do candidato do prédio de aplicação da
prova.

8.21.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares,
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.

8.22 Será, também, excluído do Concurso, o candidato que estiver utilizando ou
portando em seu bolso os objetos indicados nas alíneas "m" e "n", item 8.20 deste
Capítulo, após o procedimento estabelecido no subitem 8.21.1 deste Capítulo.

8.23 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas, sacolas,
bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares, serão
acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o
término da prova.

8.23.1 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região não se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou
equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos a
eles causados.

8.24 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de
Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que
apresente a Guia de Recolhimento com a comprovação de pagamento, mediante
preenchimento de formulário específico.

8.24.1 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e
será analisada pela Fundação Carlos Chagas na fase do Julgamento das Provas Objetivas,
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

8.24.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será
automaticamente cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

8.25 Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer
momento, detectores de metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em
qualquer dependência do local de prova.

8.26 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de
romper-se o lacre das caixas de provas mediante termo formal e na presença de 3 (três)
candidatos na coordenação do local de realização das provas.

8.27 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se
verificarem falhas de impressão, o Coordenador do Colégio, antes do início da prova,
diligenciará no sentido de:

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição,

procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de
Questões completo.

8.27.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos
Chagas, estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização do
caderno.

8.28 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os
candidatos possam acompanhar o tempo de prova.

8.29 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos,
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso.

8.30 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a
aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

8.31 Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas
até que o último candidato entregue a prova.

8.32 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e
horário determinados.

8.33 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais
adquiridos, não serão fornecidos exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a
instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso. O
candidato deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações (Anexo III), para tomar
conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação das questões das Provas Objetivas,
dos gabaritos e/ou dos resultados.

8.33.1 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site
www.concursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos referentes ao
respectivo resultado.

9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
9.1 As Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos

Específicos terão caráter habilitatório e classificatório e serão avaliadas, cada uma, na
escala de 0 (zero) a 10 (dez).

9.2 A nota das Provas Objetivas corresponderá à média aritmética ponderada
das notas obtidas em cada prova, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), atribuindo-se:

a) peso 1 (um) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais;
b) peso 3 (três) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos.
9.3 Para os cargos de Analistas (qualquer especialidade), a nota mínima

estabelecida para aprovação dos candidatos da ampla concorrência e/ou deficientes é igual
ou superior a 6,00 (seis) pontos.

9.4 Para os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que concorrerem aos
cargos de Analistas (qualquer especialidade) e, também, aos cargos de Técnicos (qualquer
especialidade), de acordo com a Resolução nº 516/2023 do CNJ, considerar-se-á habilitado
o candidato que tiver obtido nota 20% inferior à nota mínima estabelecida para aprovação
dos candidatos da ampla concorrência e/ou deficiente, constante no item 9.3 deste
capítulo.

9.4.1 Restará habilitado o candidato preto ou pardo que obtiver nota igual ou
superior a 4,80 (quatro vírgula oitenta) pontos.

9.5 Para os cargos de Técnicos (qualquer especialidade), a nota mínima
estabelecida para aprovação dos candidatos da ampla concorrência e/ou deficientes é igual
ou superior a 6,00 (seis) pontos.

9.5.1 Restará habilitado, o candidato que, além da nota estabelecida no item 9.5, estiver, simultaneamente, classificado conforme quadro abaixo, mais todos os candidatos
empatados na última posição.

. Código de
Opção

Cargo/Área/Especialidade Ampla Concorrência Candidatos autodeclarados Negros /
Candidatos com Deficiência

. G07 Técnico Judiciário - Área Administrativa - Sem especialidade 300ª posição Todos os habilitados na forma do capítulo 9

. H08 Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente da Polícia Judicial 50ª posição

. I09 Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Segurança do Trabalho 30ª posição

9.7 Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso.
10. DA PROVA DISCURSIVA-REDAÇÃO
10.1 Para os cargos A01 - Analista Judiciário - Área ADMINISTRATIVA; B02 - Analista Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: CONTABILIDADE; C03 - Analista Judiciário -

Área JUDICIÁRIA; D04 - Analista Judiciário - Área judiciária - Especialidade: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL; E05 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade:
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e F06 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: MEDICINA, a Prova Discursiva-Redação será aplicada para todos os candidatos no mesmo
dia e horário das Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos.

10.2 Serão corrigidas as Provas Discursivas - Redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na Prova Objetiva na forma do Capítulo 9 deste Edital, considerados
os empates na última posição de classificação até o limite estabelecido no quadro a seguir, mais todos os candidatos com deficiência habilitados e, também, todos os candidatos
autodeclarados negros habilitados. Os demais candidatos serão excluídos do Concurso.

. Código de Opção C A R G O S / Á R EA S / ES P EC I A L I DA D ES AMPLA CONCORRÊNCIA Deficientes
+

Negros
(todos os habilitados)

. Número de habilitados e mais bem
classificados até a posição

. A01 Analista Judiciário - Área ADMINISTRATIVA 100

. B02 Analista Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: CONTABILIDADE 39

. C03 Analista Judiciário - Área JUDICIÁRIA 195

. D04 Analista Judiciário - Área judiciária - Especialidade: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 100

. E05 Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 65

. F06 Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: MEDICINA 39
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10.2.1 Os demais candidatos não classificados até as posições acima indicadas
serão automática e definitivamente excluídos do Concurso.

10.3 Na Prova Discursiva - Redação, o candidato deverá desenvolver texto
dissertativo-argumentativo a partir de proposta única, assunto de interesse geral não
atrelado necessariamente ao Conteúdo Programático de Conhecimentos Específicos
referido no presente Edital.

10.3.1 A Prova Discursiva - Redação tem o objetivo de avaliar a proficiência em
Língua Portuguesa em sua modalidade escrita, considerando a capacidade de compreender
e expor argumentos com clareza, concisão, precisão, coerência e objetividade a respeito do
tema e com base nos textos de apoio propostos, avaliando inclusive a correção gramatical,
segundo os critérios definidos nos itens 10.4 a 10.10 deste Capítulo.

10.4 Considerando que o texto constitui uma unidade, os itens discriminados a
seguir serão avaliados em estreita correlação, do que não decorre proporcionalidade na
atribuição dos pontos para cada um deles:

10.4.1 Conteúdo - até 4 (quatro) pontos:
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento.
10.4.1.1 A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem

tangencial, parcial ou diluída em meio a divagações e/ou colagem de textos e de questões
apresentados na prova.

10.4.2 Estrutura - até 3 (três) pontos:
a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de ideias;
c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual).
10.4.3 Expressão - até 3 (três) pontos:
a) desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para

o Cargo;
b) adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência

no uso;
c) domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura

sintática de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal;
pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso
de tempos e modos verbais; grafia e acentuação.

10.4.3.1 A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou
mecânico, mas sim de acordo com sua estreita correlação com os demais critérios,
considerando-se:

a) desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido;
adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso;

b) domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura
sintática de orações e períodos; propriedade vocabular; concordância verbal e nominal;
pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso
de tempos e modos verbais; grafia e acentuação.

10.5 Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do
desempenho na Prova Discursiva - Redação a que se refere este Capítulo, deverão os
candidatos valer-se das normas ortográficas em vigor, implementadas pelo Decreto
Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, e alterado pelo Decreto Federal nº
7.875, de 27 de dezembro de 2012, que estabeleceu o Acordo Ortográfico da Língua
Portuguesa.

10.6 Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva - Redação que:
a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;
b) não atender aos critérios dispostos no item 10.4 deste Capítulo.
c) apresentar texto sob forma não articulada verbalmente (apenas com

desenhos, números e palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito
fora do local apropriado;

d) for assinada fora do local apropriado;
e) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação

do candidato;
f) estiver em branco;
g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
h) não atender aos requisitos definidos na grade correção/máscara de critérios

pela Banca Examinadora.
10.7 Na Prova Discursiva - Redação, a folha para rascunho no Caderno de

Provas será de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo
candidato será considerado na correção pela Banca Examinadora.

10.8 Na Prova Discursiva - Redação deverão ser rigorosamente observados os
limites mínimo de 20 (vinte) linhas e máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda de
pontos a serem atribuídos à Redação.

10.9 A Prova Discursiva - Redação terá caráter eliminatório e classificatório e
será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

10.9.1 Para os candidatos que concorrem às vagas de ampla concorrência e/ou
vagas para deficientes considerar-se-á habilitado o candidato que tiver obtido nota igual ou
superior a 6,00 (seis) pontos.

10.9.2 Para os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, de acordo com a
Resolução nº 516/2023 do CNJ, considerar-se-á habilitado o candidato que tiver obtido
nota 20% inferior à nota mínima estabelecida para aprovação dos candidatos da ampla
concorrência, conforme item 10.9.1 deste capítulo.

10.9.2.1 Restará habilitado o candidato preto ou pardo que tiver obtido, nota
igual ou superior a 4.80 (quatro vírgula oitenta) pontos.

10.10 Da publicação do resultado oficial constarão apenas os candidatos
habilitados.

10.11 Os demais candidatos serão automaticamente e definitivamente
eliminados do Concurso.

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
11.1 Para os Cargos A01 - Analista Judiciário - Área ADMINISTRATIVA; B02 -

Analista Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: CONTABILIDADE; C03 - Analista
Judiciário - Área JUDICIÁRIA; D04 - Analista Judiciário - Área judiciária - Especialidade:
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL; E05 - Analista Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e F06 - Analista Judiciário -
Área Apoio Especializado - Especialidade: MEDICINA, a nota final de aprovação no concurso
corresponderá à nota ponderada obtida nas Provas Objetivas (Conhecimentos Gerais e
Conhecimentos Específicos) mais a nota obtida na Prova Discursiva - Redação, conforme
critérios estabelecidos, respectivamente, nos Capítulos 9 e 10 deste Edital.

11.2 Para os Cargos G07 - Técnico Judiciário - Área ADMINISTRATIVA; H08 -
Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade - AGENTE DA POLÍCIA JUDICIAL e
I09 - Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade - SEGURANÇA DO
TRABALHO, a nota final de aprovação no concurso corresponderá à nota ponderada obtida
nas Provas Objetivas (Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos), conforme
critérios estabelecidos no Capítulo 9 deste Edital.

11.3 Para todos os cargos/áreas/especialidades, na hipótese de igualdade de
nota final, terá preferência, para fins de desempate, após a observância do disposto no
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), considerada, para
esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais estabelecida no item 8.6 do
Capítulo 8 deste Edital - sucessivamente, o candidato que tiver:

11.3.1 obtido maior número de acertos na Prova Objetiva de Conhecimentos
Específicos;

11.3.2 obtido maior nota na Prova Discursiva - Redação, quando houver;
11.3.3 obtido maior número de acertos na Prova Objetiva de Conhecimentos

Gerais;
11.3.4 maior idade, considerando dia, mês e ano;
11.3.5 exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do Artigo 440 do

Código de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da
Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições para este concurso.

11.4 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da
nota final, em listas de Classificação por Cargo/Área/Especialidade.

11.5 O resultado final do concurso será divulgado por meio de três listas
distintas, contendo:

11.5.1 a primeira: classificação geral de todos os candidatos habilitados por
Cargo/Área/Especialidade, inclusive a dos candidatos com deficiência e a dos candidatos
negros, caso tenham obtido pontuação/classificação para tanto.

11.5.2 a segunda: classificação geral dos candidatos habilitados a vagas
reservadas a candidatos com deficiência, por Cargo/Área/Especialidade.

11.5.3 a terceira: classificação geral dos candidatos habilitados a vagas
reservadas a candidatos negros, por Cargo/Área/Especialidade.

11.6 Caso não sejam preenchidas todas as vagas reservadas aos candidatos com
deficiência e/ou negros, as remanescentes serão aproveitadas pelos demais candidatos,
observada rigorosamente a ordem de classificação geral.

11.7 Os demais candidatos serão excluídos do concurso.
11.8 A homologação e o Resultado Final serão divulgados no Diário Oficial da

União, bem como no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).
12. DOS RECURSOS
12.1 Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento do Requerimento de Isenção do valor da inscrição;
b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação

especial;
c) à opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (pretos ou

pardos);
d) à aplicação das provas;
e) às questões das provas e gabaritos preliminares;
f) ao resultado da comissão de heteroidentificação dos candidatos

autodeclarados negros;
g) ao resultado das provas.
12.2 O candidato poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de

2 (dois) dias úteis, após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo
inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido.

12.2.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado
para a fase a que se referem.

12.2.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento
diverso do questionado.

12.2.3 Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio
que não o estipulado no item anterior.

12.3 Os questionamentos referentes às alíneas do item 12.1 deste Capítulo
deverão ser realizados, exclusivamente, por meio de recurso, no prazo estipulado no item
12.2.

12.4 Para interpor recurso, o candidato deverá necessariamente preencher o
campo "Fundamentação". A fundamentação constitui pressuposto para o conhecimento do
recurso, devendo o candidato ser claro, consistente e objetivo no seu pleito, vedada a
juntada de documentos.

12.4.1 Em caso de impugnar mais de uma questão da prova, o candidato deve
expor seu pedido e respectivas razões para cada questão recorrida.

12.5 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, no site
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções
constantes na página do concurso público.

12.5.1 Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos
conforme as instruções contidas neste Edital e no site da Fundação Carlos Chagas.

12.5.2 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região não se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

12.6 Não serão aceitos recursos interpostos por e-mail ou outro meio que não
seja o especificado neste Edital.

12.7 Será concedida vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas a todos
os candidatos que realizaram prova, no período recursal referente ao resultado preliminar
das Provas.

12.8 Será concedida vista da Prova Discursiva-Redação a todos os candidatos
que tiveram as respectivas provas corrigidas, conforme Capítulo 10 deste Edital, no período
recursal referente ao resultado preliminar das provas.

12.9 A vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas e da Prova Discursiva-
Redação será realizada no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, em
data e horário a serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de
respostas das respectivas provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.

12.10 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

12.11 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos
interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

12.12 Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões)
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos(as) os (as) candidatos(as) presentes
à prova, independentemente de formulação de recurso.

12.13 No que se refere às Provas Discursivas, a pontuação e/ou classificação
apresentada nos resultados preliminares poderão sofrer alterações em função do
julgamento de recursos interpostos, podendo haver exclusão ou inclusão de candidatos.

12.14 Na ocorrência do disposto nos itens 12.11, 12.12 e 12.13 e/ou em caso
de provimento de recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato que
obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova.

12.15 Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou

os intempestivos;
e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de "redes sociais online".
12.16 No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER

IDENTIFICAÇÃO (nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena
de não conhecimento do recurso.

12.17 Admitir-se-á um único recurso por candidato, considerando o cargo para
o qual concorre e deseja recorrer, para cada evento referido no item 12.1 deste Capítulo,
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.

12.18 As respostas dos recursos serão levadas ao conhecimento dos candidatos
inscritos no concurso por meio do site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br), sem qualquer caráter didático, mas informativo acerca da
motivação, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias corridos a contar da data de
sua divulgação.

12.19 O candidato que não interpuser recurso no prazo estipulado conforme
este Capítulo será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.

13. DA HOMOLOGAÇÃO
13.1 O resultado final do Concurso, após decididos todos os recursos

interpostos, será homologado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região. O Ato de
Homologação do Concurso será publicado no Diário Oficial da União.

13.2 O Tribunal poderá homologar por cargo e por meio de atos diferentes e
em épocas distintas o resultado final do Concurso.

14. DO PROVIMENTO DO CARGO/ÁREA/ESPECIALIDADE
14.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Administração do Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação
por Cargo/Área/Especialidade, conforme a opção feita, no ato da inscrição, pelo
candidato.

14.1.1 Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas terão sua
nomeação publicada no Diário Oficial da União, que poderá ser acessado por meio do site
www.trt21.jus.br, com efeitos de ciência ao interessado, contando-se o prazo máximo de
30 (trinta) dias para a posse, a partir da data da publicação, independente de
correspondência eletrônica, de caráter informativo, enviada pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 21ª Região ao endereço eletrônico informado pelo candidato à Fundação
Carlos Chagas, por ocasião de sua inscrição.

14.1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato a manutenção de endereço
eletrônico atualizado no cadastro da Fundação Carlos Chagas e após a homologação do
certame na área de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região.
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14.2 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse terá o
ato de nomeação tornado sem efeito.

14.3 No caso de desistência formal da nomeação e/ou da posse, antes ou após
a nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais candidatos habilitados, observada a
ordem classificatória.

14.3.1 No ato da desistência o candidato autoriza o Tribunal Regional do
Trabalho da 21ª Região a proceder nomeação do próximo candidato, assumindo a
desistência caráter irretratável.

14.3.2 A solicitação mencionada no item anterior deverá ser feita conforme
modelo do Anexo V, devidamente preenchido e com firma reconhecida em cartório, neste
caso entregue pessoalmente na área de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do
Trabalho da 21ª Região, ou assinado digitalmente com certificados emitidos por
autoridades credenciadas na ICP-Brasil, a exemplo do Portal Gov.br, neste caso, o arquivo
original deverá ser enviado a partir do e-mail do candidato declarado na inscrição para o
e-mail sedep@trt21.jus.br.

14.4 O candidato aprovado e classificado não poderá:
a) pedir posicionamento para o final da lista de aprovados;
b) pedir republicação de ato de nomeação com alteração da lotação

previamente definida; e
c) pedir nova nomeação após sua ordem de classificação.
14. 5 Fica ciente o candidato habilitado que aceitando a nomeação deverá

permanecer na localidade para a qual for nomeado, não sendo apreciados pedidos de
remoção no âmbito do TRT da 21ª Região antes de decorridos 6 (seis) meses do efetivo
exercício, exceto nas situações prescritas em lei ou por interesse da Administração.

14.6.1 O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região resguarda-se, ainda, o
direito de requerer ao candidato a apresentação de currículo para subsidiar a definição de
sua lotação.

14.7 Os candidatos aprovados poderão, a critério da Presidência do TRT 21ª
Região, ser aproveitados por outros órgãos do Poder Judiciário da União, obedecida a
respectiva classificação, os requisitos legais e normativos e conveniência administrativa.

14.7.1 O candidato que não aceitar a nomeação para outro órgão permanecerá
na mesma posição na listagem de classificação do Concurso e aquele que optar por
nomeação em outro órgão abrirá mão, de forma irretratável, da sua nomeação e posse em
eventual vaga futura que venha a surgir nos quadros do Tribunal Regional do Trabalho da
21ª Região.

14.8 O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos para
fins de posse:

a) Comprovação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 2 deste
Edital, devendo o Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via original e
fotocópia autenticada;

b) Comprovação dos requisitos enumerados no item 3.1 do Capítulo 3;
c) Certidão de nascimento ou casamento, atualizadas (validade 90 dias), com as

respectivas averbações, se for o caso;
d) Título de eleitor;
e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos

do sexo masculino;
f) Cédula de Identidade;
g) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
h) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver;
i) 02 (duas) fotos 2x2 e 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
j) Certidões, dos seguintes Órgãos, para fins de posse em cargo público, dos

locais onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos: Justiça Federal (cível e criminal 1º grau
e criminal 2º grau), Justiça Eleitoral (quitação e negativa de crime eleitoral) e Justiça
Estadual (criminal), (caso a certidão não possua validade expressa considerar-se-á o prazo
de 60 dias contados da data de emissão);

k) Autorização de Acesso ao Tribunal de Contas da União aos dados das
Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas
retificações apresentadas à Receita Federal, nos termos da Instrução Normativa do TCU;

l) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou
sua negativa;

m) Declaração de que não é sócio administrador de empresa ou pedido de
alteração contratual ou baixa da empresa protocolado junto aos órgãos competentes.

n) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades
enumeradas no artigo 137 e seu parágrafo único da Lei nº 8.112/1990.

o) Certidão expedida pelo órgão de origem, indicando a data de exercício, o
regime previdenciário ao qual está vinculado (regime geral de previdência social ou regime
próprio de previdência social), se a contribuição incide sobre a totalidade da base de
cálculo ou se está limitada ao teto do regime geral de previdência social e se aderiu a
regime de previdência complementar de servidor público, quando for o caso;

p) Pedido de vacância do cargo protocolado no órgão de origem, se for servidor
público.

q) Declaração de que não possui inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil-
OAB e, caso possua, apresentar comprovante de cancelamento da inscrição ou do pedido

de cancelamento;
r) Comprovante de titularidade e número da conta corrente e da agência em

um dos bancos conveniados junto ao TRT-21;
s) comprovante de endereço atualizado;
14.8.1 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias

não autenticadas.
14.8.2 Os documentos mencionados no item k deverão ser originais ou, quando

expedidos via Internet deverão possuir código de autenticação.
14.8.3 Além da documentação acima mencionada, serão exigidos outros

formulários, a serem fornecidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, à época
da nomeação.

14.9 Além da apresentação dos documentos relacionados no item 14.10 deste
Capítulo, a posse do candidato ficará condicionada:

a) para todos os cargos, à realização de inspeção médica pela equipe de saúde
do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, ou por ele indicado, que fornecerá laudo
médico de sanidade física e mental;

b) Adicionalmente para o cargo de Técnico Administrativo, Área Administrativa,
Agente de Polícia Judicial, à aprovação em Teste de Aptidão Física na forma do Anexo
IV.

14.9.1 Os candidatos habilitados para vagas reservadas às pessoas com
deficiência também deverão cumprir o disposto no item 14.11, sem prejuízo das exigências
estabelecidas no Capítulo 5 deste Edital.

14.9.2 Exames necessários para a posse de todos os candidatos:
a) hemograma completo;
b) creatinina sérica;
c) glicemia de jejum;
d) colesterol total e frações;
e) triglicerídeos;
f) urina EAS;
g) parecer psiquiátrico;
h) AST (TGO);
i) ALT (TGP);
j) Rx tórax;
k) Eletrocardiograma para candidatos com 40 anos ou mais;
l) Grupo sanguíneo + fator Rh.
14.9.3 Para candidatos da área da saúde serão exigidos todos os exames

listados no item 14.11.2, acrescidos de anti-HVC, anti-HBs e anti- HBc IgG.
14.9.4 Por ocasião da avaliação clínica do exame admissional, poderão ser

solicitados outros exames complementares, de acordo com critérios médicos e
odontológicos.

14.9.5 Os exames laboratoriais e complementares serão realizados às expensas
dos candidatos, cujo prazo de validade a ser considerado será de 6 (seis) meses, e servirão
como elementos subsidiários à inspeção médica constante do item 14.11 deste Capítulo.

14.9.6 Observado o prazo legal para posse, o não comparecimento do
candidato à inspeção médica e ao Teste de Aptidão Física, na data e horário agendados
pela Administração, dado o seu caráter eliminatório, implicará a sua eliminação do
Concurso.

14.9.7 A Administração convocará o candidato para realização da inspeção
médica e para o Teste de Aptidão Física na forma do Anexo IV, indicando, por e-mail, o
local e horário para apresentação.

14.10 O candidato que não apresentar os documentos no prazo previsto pela
Lei nº 8.112/1990, com a alteração da Lei nº 9.527/1997, bem como o que não tomar
posse, terá seu ato de nomeação tornado sem efeito.

14.11 O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, no momento do
recebimento dos documentos para a posse, afixará 1 (uma) foto 3x4 do candidato no
Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura e a transcrição de frase,
para posterior remessa à Fundação Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico
informando se o empossado é a mesma pessoa que realizou as provas do Concurso.

14.12 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até
a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem
efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

14.13 As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão ser
acompanhadas de certidões explicativas, as quais serão analisadas, podendo configurar
impedimento de posse, nos termos da lei.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes

instruções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como se acham
estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca
das quais não poderá alegar desconhecimento.

15.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem
como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores
não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.

15.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das
provas, serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que
a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

15.4 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual
período, a critério do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região.

15.5 A aprovação e a classificação no Concurso geram para o candidato apenas
expectativa de direito à nomeação.

15.6 Ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região reserva-se o direito de
proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes, desde que
autorizadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

15.7 Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e
resultados, até a homologação do resultado final, serão publicados no Diário Oficial da
União e disponibilizados no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

15.7.1 Após a homologação do resultado final, os atos dela decorrentes, como
nomeações, serão publicados no Diário Oficial da União.

15.8 O boletim de desempenho do candidato ficará disponível para consulta a
partir da informação do número do CPF e do número de inscrição do candidato, no
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) a partir da
data em que o Edital de Resultado for publicado no Diário Oficial da União.

15.9 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados
referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato.

15.10 Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do
Concurso Público.

15.11 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões,
relativos à habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim
de desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, conforme
item 15.8 deste Capítulo, e a publicação do Resultado Final e homologação no Diário Oficial
da União.

15.12 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos
convocatórios publicados após a homologação do Concurso Público.

15.13 O resultado final será homologado pelo Tribunal Regional do Trabalho da
21ª Região, mediante publicação no Diário Oficial da União, e divulgado no site
www.concursosfcc.com.br.

15.14 Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para
contato, sexo, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato
deverá:

15.14.1 Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após a
aplicação das provas, conforme estabelecido no item 8.6 do Capítulo 8 deste Edital, por
meio do site www.concursosfcc.com.br.

15.14.2 Após o prazo estabelecido no item 15.14.1 até a publicação do
Resultado Final o candidato deverá encaminhar a solicitação de atualização dos dados
pessoais (endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia do documento de
identidade e o comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de
Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e-mail:
sac@fcc.org.br.

15.14.3 Após a homologação do resultado final do Concurso, solicitar a
atualização de dados cadastrais, preferencialmente por correio eletrônico, direcionado ao
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (sedep@trt21.jus.br), contendo, anexo,
requerimento assinado de alteração dos dados cadastrais e cópia digitalizada de
documento de identificação com assinatura idêntica à firmada no requerimento, ou
assinado digitalmente com certificados emitidos por autoridades credenciadas na ICP-
Brasil, a exemplo do Portal Gov.br, neste caso, o arquivo original deverá ser enviado a
partir do e-mail do candidato declarado na inscrição.

15.14.4 As alterações de dados referidos nos itens 11.3 e seus subitens,
Capítulo 11, somente serão consideradas quando solicitadas no prazo estabelecido no item
15.14.1 deste Capítulo, por fazerem parte dos critérios de desempate dos candidatos.

15.15 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico e
telefone atualizados para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo de
uma eventual consulta ou, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso
não seja localizado.

15.15.1 O candidato aprovado deverá manter seus dados pessoais atualizados
até que se expire o prazo de validade do Concurso.

15.16 O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e a Fundação Carlos
Chagas não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de
endereço eletrônico errado ou não atualizado.

15.17 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem
efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando
constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

15.17.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 15.17
deste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo
com o artigo 299 do Código Penal.

15.18 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e ao
ingresso no Órgão correrão às expensas do próprio candidato, eximida qualquer
responsabilidade por parte do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e da Fundação
Carlos Chagas.

15.19 O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e a Fundação Carlos
Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações
referentes a este Concurso.

15.20 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

15.21 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste
Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público.
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15.22 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos
duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pelo Tribunal Regional do Trabalho da
21ª Região e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um couber.

EDUARDO SERANO DA ROCHA
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da PresidênciaTRT da 21ª

Região
ANEXO I
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES
Analista Judiciário - Área Administrativa
ATRIBUIÇÕES: Realizar tarefas relacionadas à administração de recursos

humanos, materiais, patrimoniais, orçamentários e financeiros, de desenvolvimento
organizacional, licitações e contratos, contadoria e auditoria; emitir informações e
pareceres; elaborar, analisar e interpretar dados e demonstrativos; elaborar, implementar,
acompanhar e avaliar projetos pertinentes à área de atuação; elaborar e aplicar
instrumentos de acompanhamento, avaliação, pesquisa, controle e divulgação referentes
aos projetos desenvolvidos; atender ao público interno e externo; redigir, digitar e conferir
expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de
complexidade.

Analista Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Contabilidade
Executar atividades relativas à elaboração do orçamento, planificação de

contas, detalhamento de despesas, serviços contábeis, balanços, balancetes,
demonstrativos de movimento de contas, cálculo de faturas, tabelas de vencimentos,
folhas de pagamento e organização de processos de prestação de contas; elaborar planos,
projetos e relatórios relativos à área de atuação; realizar perícias contábeis e cálculos
judiciais; emitir informações e pareceres em questões que envolvam matéria de natureza
técnica pertinente à área de atuação; prestar assessoria relacionada ao sistema de controle
interno e auditoria; atuar no monitoramento e acompanhamento da execução
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial; examinar e emitir parecer em processos
de tomadas de contas; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras
atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

Analista Judiciário - Área Judiciária
Analisar petições e processos, confeccionar minutas de votos, emitir

informações e pareceres; proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e
na doutrina pertinente para fundamentar a análise de processo e emissão de parecer;
fornecer suporte técnico e administrativo aos magistrados, órgãos julgadores e unidades
do Tribunal; inserir, atualizar e consultar informações em base de dados; verificar prazos
processuais; atender ao público interno e externo; redigir, digitar e conferir expedientes
diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade

Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Fe d e r a l

Executar citações, notificações, intimações e demais ordens judiciais,
certificando no mandado o ocorrido; executar penhoras, avaliações, arrematações, praças
e hastas públicas, remissões, adjudicações, arrestos, sequestros, buscas e apreensões,
lavrando no local o respectivo auto circunstanciado; redigir, digitar e conferir expedientes
diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Tecnologia da Informação
Desenvolver projetos e sistemas de informática; documentar os sistemas;

analisar e avaliar diagramas, estruturas e descrições de entradas e saídas de sistemas;
sugerir as características e quantitativos de equipamentos necessários à utilização dos
sistemas; analisar e avaliar as definições e documentação de arquivos, programas, rotinas
de produção e testes de sistemas; identificar as necessidades de produção, alteração e
otimização de sistemas; prestar suporte técnico e treinamento aos usuários de sistemas;
analisar e avaliar procedimentos para instalação de base de dados, assim como definir
dados a serem coletados para teste paralelo de sistemas; planejar e coordenar as
atividades de manutenção dos sistemas em operação; elaborar projetos de páginas para
internet e intranet; elaborar especificação técnica para subsidiar a aquisição de software e
equipamentos de informática; propor padrões e soluções para ambientes informatizados;
elaborar pareceres técnicos; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar
outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade..

Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Medicina
: Realizar consultas, exames, diagnósticos e inspeções de saúde; solicitar

exames; prescrever tratamentos; realizar visitas domiciliares ou em dependências
hospitalares; providenciar a remoção de pacientes para instituições hospitalares em casos
de emergência; emitir laudos médicos, pareceres e atestados; conceder licenças para
tratamento de saúde; homologar atestados médicos emitidos por profissionais externos ao
quadro do Tribunal; atuar em perícias médicas; atuar em programas de educação e
prevenção de doenças; prescrever e administrar medicamentos; efetuar o controle de
estoque e das condições de uso de equipamentos, materiais, instrumentos e
medicamentos utilizados para atendimento médico; colaborar na fiscalização das condições
de higiene e segurança dos locais de trabalho; redigir, digitar e conferir expedientes
diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade

Técnico Judiciário - Área Administrativa
Prestar apoio técnico e administrativo pertinente às atribuições das unidades

organizacionais; executar tarefas de apoio à atividade judiciária; arquivar documentos;
efetuar tarefas relacionadas à movimentação e à guarda de processos e documentos;
atender ao público interno e externo; classificar e autuar processos; realizar estudos,
pesquisas e rotinas administrativas; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e
executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Agente da Polícia
Judicial

Planejar, executar, coordenar e controlar as ações de segurança dos
Presidentes dos Tribunais na sua área de jurisdição, dos magistrados de primeiro e
segundo graus na sua área de jurisdição, e em todo o território nacional quando em
missão oficial, de magistrados em situação de risco real ou potencial, decorrente da
função, em todo o território nacional, extensivo, quando necessário, aos seus familiares, de
servidores no desempenho de suas funções institucionais, de servidores e demais
autoridades nas dependências sob a responsabilidade dos Tribunais e juízos vinculados na
sua área de jurisdição, das dependências físicas dos Tribunais e respectivas áreas de
segurança adjacentes e juízos vinculados; colaborar com o controle do acesso,
permanência e circulação de pessoas e veículos que ingressam nas dependências dos
Tribunais e juízos vinculados; atuar na segurança preventiva e policiamento das sessões,
audiências; atuar como força de segurança, realizando policiamento ostensivo nas
dependências do Tribunal; realizar a segurança preventiva das dependências físicas dos
Tribunais e respectivas áreas de segurança adjacentes e juízos vinculados, bem como em
qualquer local onde haja atividade jurisdicional e/ou administrativa; colaborar com
investigações preliminares de interesse institucional; controlar, fiscalizar e executar
atividades de prevenção e combate a incêndios, e ações de atendimento em primeiros
socorros nas dependências do Tribunal; conduzir veículos automotores em escolta de
autoridades e outras situações de interesse da atividade institucional; vistoriar veículos e
registrar sua movimentação; auxiliar no desenvolvimento das atividades de inteligência na
produção e salvaguarda do conhecimento para a segurança orgânica e institucional do
Tribunal com objetivo de mitigar e controlar riscos; realizar outras atividades de segurança
complementares constantes dos normativos internos do Tribunal, bem como atos e
regulamentos correlatos; redigir e conferir expedientes diversos e executar outras
atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Segurança do
Trabalho

Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e
causas de acidentes, analisando a política de prevenção; inspecionar locais, instalações e
equipamentos da instituição e determinar fatores de riscos e de acidentes; propor normas
e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e
instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes e com vistas à
observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;
inspecionar os sistemas de combate a incêndios e demais equipamentos de proteção;
elaborar relatórios de inspeções qualitativas e quantitativas, conforme o caso; registrar em
documento próprio a ocorrência do acidente de trabalho; manter contato junto aos
serviços médico e social do Tribunal para o atendimento necessário aos acidentados;

investigar acidentes ocorridos nas dependências do Tribunal, examinando as condições e
identificando suas causas, bem como propondo medidas saneadoras; elaborar relatórios
técnicos e de estatísticas de acidentes; orientar os magistrados e servidores no que se
refere à observância das normas de segurança; promover e ministrar treinamentos sobre
segurança e qualidade de vida no trabalho; promover campanhas e coordenar a publicação
de material educativo sobre segurança e medicina do trabalho; executar tarefas
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de programas
de informática; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da
função.

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo legislações

complementares, súmulas, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais (OJ), até a
data da publicação do Edital.

CONHECIMENTOS GERAIS - para todos os cargos
LÍNGUA PORTUGUESA: Redação Oficial. Ortografia e acentuação. Emprego do

sinal indicativo de crase. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.
Relação do texto com seu contexto histórico. Denotação e conotação. Discurso direto,
discurso indireto e discurso indireto livre. Intertextualidade. Figuras de linguagem.
Morfossintaxe. Elementos estruturais e processos de formação de palavras. Sinonímia e
antonímia. Pontuação. Pronomes. Concordância nominal e concordância verbal. Flexão
nominal e flexão verbal. Vozes do verbo. Correlação de tempos e modos verbais.
Regência nominal e regência verbal. Coordenação e subordinação. Conectivos. Redação
(confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas; organização e reorganização
de orações e períodos; equivalência e transformação de estruturas).

NOÇÕES SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Resolução CNJ nº
401/2021; Inclusão, direitos e garantias legais e constitucionais das pessoas com
deficiência (Lei nº 13.146/2015; Lei nº 11.126/2005 e Constituição Federal). Normas gerais
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida (Lei nº 10.098/2000 e Decreto 5.296/2004).
Prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência (Lei nº 10.048/2000 e
Decreto 5.296/2004). Normas de apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua
integração social (Lei nº 7.853/1989 e Decreto 3.298/1999).

NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE: Resolução Nº 400 de 16/06/2021 publicada
pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

NOÇÕES DE GOOGLE WORKSPACE: Google Drive: Criar arquivos, editar,
compartilhamento de arquivos e permissões; Agenda: Criar eventos, convidar
participantes, ajustar horários, anexar documentos, adicionar videoconferência; Tarefas;
Google Meet; Gmail: Configurações rápidas, painel de visualização, marcadores); editor de
texto (documentos Google).

CÓDIGO DE ETICA E REGIMENTO DO TRT21: Resolução Administrativa nº
20/2021; Resolução Administrativa nº 23/2021

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ANALISTAS JUDICIÁRIOS
A01 - Analista Judiciário - Área ADMINISTRATIVA
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder hierárquico;
poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia. Serviços Públicos: conceito e
princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e
convalidação; discricionariedade e vinculação. Classificações relativas ao controle da
Administração Pública. Controle externo e procedimentos de tomadas de contas. Lei de
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992 com redação dada pela Lei nº
14.230/2021. Licitações e Contratos administrativos: Lei nº 14.133/2021: Conceito,
finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedações,
modalidades, procedimentos, anulação e revogação, sanções, pregão presencial e
eletrônico, sistema de registro de preços. Pregão: Lei nº 10.520/2002 e suas alterações
posteriores. Características do contrato administrativo. Formalização e fiscalização do
contrato. Aspectos orçamentários e financeiros da execução do contrato. Sanção
administrativa. Equilíbrio econômico-financeiro. Garantia contratual. Alteração do objeto.
Prorrogação do prazo de vigência e de execução. Organização administrativa:
administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações,
empresas públicas e sociedades de economia mista. Órgãos públicos: conceito, natureza
e classificação. Registro e alienação de bens públicos. Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Federais: Lei nº 8.112/90. Do processo administrativo (Lei n° 9.784/99).
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92).

NOÇÕES DE ORÇAMENTO PÚBLICO: Conceitos. Princípios orçamentários.
Orçamento-Programa: conceitos e objetivos. Orçamento na Constituição Federal. Proposta
orçamentária: Elaboração, discussão, votação e aprovação. Plano Plurianual - PPA, Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Lei nº 4.320/1964: Da Lei
de Orçamento; Da receita; Da Despesa; Dos Créditos Adicionais; Da execução do
Orçamento. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): Do
Planejamento; Da Despesa Pública; Da Transparência, Controle e Fiscalização.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: dos princípios
fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e
coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. Da
organização político-administrativa: disposições gerais; dos bens e competências da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios; da intervenção federal. Da Administração Pública:
disposições gerais; dos servidores públicos. Da organização dos Poderes. Do Poder
Executivo: das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Do Poder
Legislativo: órgãos e atribuições; do processo legislativo; da fiscalização contábil,
financeira e orçamentária. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal
Federal; do Conselho Nacional de Justiça; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais
Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes do Trabalho; dos Tribunais
e Juízes dos Estados. Das funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia
Pública; da Advocacia; da Defensoria Pública. Da Ordem Econômica e Financeira: dos
princípios gerais da atividade econômica. Das finanças públicas: normas gerais; dos
orçamentos. Da Ordem social: disposição geral; da seguridade social.

NOÇÕES DE DIREITO DO TRABALHO: Dos princípios e fontes do Direito do
Trabalho. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da CF/1988). Da relação
de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Dos sujeitos do contrato de
trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito e caracterização; dos
poderes do empregador no contrato de trabalho. Do grupo econômico; da sucessão de
empregadores; da responsabilidade solidária. Do contrato individual de trabalho: conceito,
classificação e características. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e
bilateral; o jus variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho:
caracterização e distinção. Da rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da
despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da indenização. Do aviso
prévio. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; Horas in itinere; dos períodos de
descanso; do intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do
trabalho noturno e do trabalho extraordinário. Do salário mínimo; irredutibilidade e
garantia. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão e da época das
férias; da remuneração e do abono de férias. Do salário e da remuneração: conceito e
distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pagamento
do salário; 13º salário. Do FGTS. Da prescrição e decadência. Da segurança e medicina no
trabalho: das atividades perigosas ou insalubres. Da proteção ao trabalho do menor. Da
proteção ao trabalho da mulher; da estabilidade da gestante; da licença-maternidade. Do
direito coletivo do trabalho: das convenções e acordos coletivos de trabalho. Das
comissões de Conciliação Prévia. Da renúncia e transação. Do teletrabalho (Lei nº
13.467/2017). Dano moral nas relações de trabalho. Súmulas e Orientações da
Jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito do Trabalho.
Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal relativas ao Direito do Trabalho.
Instruções e atos Normativos do TST em matéria de Direito do Trabalho. Reforma
Trabalhista - Lei nº 13.467 de 2017.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Fontes de Direito Processual
do Trabalho. Da Justiça do Trabalho: estrutura, organização e competência (EC 45/2004).
Das Varas do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho: jurisdição e competência.
Do Tribunal Superior do Trabalho: competência e composição. Dos Serviços auxiliares da
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Justiça do Trabalho: das Secretarias das Varas do Trabalho; dos Distribuidores; dos Oficiais
de Justiça Avaliadores. Do Ministério Público do Trabalho: organização e função. Do
processo judiciário do trabalho: princípios específicos do processo do trabalho. Aplicação
subsidiária e supletiva do CPC ao processo do trabalho. Audiência trabalhista: da instrução
e julgamento; provas testemunhais, documentais e periciais. Do procedimento ordinário e
procedimento sumaríssimo. Dos recursos no processo do trabalho: espécies e prazos.
Execução: iniciativa da execução; execução provisória; execução contra a Fazenda Pública;
execução contra a massa falida. Citação; depósito da condenação e da nomeação de
bens; mandado e penhora; bens penhoráveis e impenhoráveis. Embargos à execução;
impugnação à sentença de liquidação; embargos de terceiro. Praça e leilão; arrematação;
remição; custas na execução. Do Processo Judicial Eletrônico: peculiaridades,
características e prazos; normas aplicáveis ao processo judicial eletrônico. Súmulas da
Jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito Processual do
Trabalho.

NOÇÕES DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO: Da assistência social. Dos regimes de
previdência social existentes. Regime Geral da Previdência Social: beneficiário, benefícios
em espécie e custeio (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91). Seguridade Social do Servidor Público:
noções gerais, benefícios e custeio. Previdência Complementar (Lei Complementar nº
109/2001). Relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras entidades públicas e suas
respectivas entidades fechadas de previdência complementar (Lei Complementar nº
108/2001). Lei nº 12.618/2012 (Regime de Previdência Complementar para os Servidores
Públicos Federais).

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO: Governança. Governança no setor
público (Referencial Básico de Governança Organizacional para Organizações Públicas e
Outros entes jurisdicionados do TCU). Gestão estratégica: planejamento estratégico, tático
e operacional, análise de swot, balanced scoreCard, OKR. Gestão de processos
(modelagem, implantação, padronização, monitoramento e controle). Gestão de projetos
(PMBOOK). Gestão ágil. Gestão de riscos. Gestão do Conhecimento. Gestão de Pessoas:
evolução; funções; recrutamento e seleção, análise de perfil comportamental, gestão do
desempenho; gestão por competências; gestão de clima organizacional, saúde e qualidade
de vida no trabalho. Educação corporativa. Logística (planejamento e controle de estoque
,armazenamento).

B02 - Analista Judiciário - Área Administrativa - Especialidade:
CO N T A B I L I DA D E

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Do Poder Judiciário: disposições gerais; do
Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça: Organização e Competência;
do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho: Organização e Competência; Do Tribunal
Superior do Trabalho, Dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes do Trabalho. 2
Das funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da
Advocacia e da Defensoria Pública.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder hierárquico;
poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia. Serviços Públicos: conceito e
princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e
convalidação; discricionariedade e vinculação. Classificações relativas ao controle da
Administração Pública. Controle externo e procedimentos de tomadas de contas. Lei de
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992 com redação dada pela Lei nº
14.230/2021. Licitações e Contratos administrativos: Lei nº 14.133/2021: Conceito,
finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedações,
modalidades, procedimentos, anulação e revogação, sanções, pregão presencial e
eletrônico, sistema de registro de preços. Pregão: Lei nº 10.520/2002 e suas alterações
posteriores. Características do contrato administrativo. Formalização e fiscalização do
contrato. Aspectos orçamentários e financeiros da execução do contrato. Sanção
administrativa. Equilíbrio econômico-financeiro. Garantia contratual. Alteração do objeto.
Prorrogação do prazo de vigência e de execução. Organização administrativa:
administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações,
empresas públicas e sociedades de economia mista. Órgãos públicos: conceito, natureza
e classificação. Registro e alienação de bens públicos. Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Federais: Lei nº 8.112/90. Do processo administrativo (Lei n° 9.784/99).

CONTABILIDADE GERAL: 1 Pronunciamentos contábeis vigentes no Brasil
emitidos pelo CPC. Resoluções relativas as normas contábeis vigentes no Brasil emitidas
pelo CFC. Pronunciamento Conceitual Básico emitido pelo CPC. 2 Teoria da Contabilidade:
conceito, objetivo e objeto. 3 Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, passivo e
patrimônio líquido). 4 Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 5 Contas
patrimoniais e de resultado. 5.1 Apuração de resultados. 5.2 Plano de contas. 6 Funções
e estrutura das contas. 6.1 Classificação das contas 7 Análise econômico-financeira. 7.1
Indicadores de liquidez. 7.2 Indicadores de rentabilidade 7.3 Indicadores de lucratividade.
7.4 Análise vertical e horizontal. 8 Efeitos inflacionários sobre o patrimônio das empresas.
9 Avaliação e contabilização de itens patrimoniais e de resultado de investimentos
societários no país. 10 Destinação de resultado. 11 Custos para avaliação de estoques. 12
Custos para tomada de decisões. 13 Sistemas de custos e informações gerenciais. 14
Estudo da relação custo versus volume versus lucro. 15 Elaboração de demonstrações
contábeis pela legislação societária, pelos princípios da contabilidade e pronunciamentos
contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 15.1 Balanço patrimonial. 15.2
Demonstração do resultado do exercício. 15.3 Demonstração do Resultado Abrangente
15.4 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 15.5 Demonstração do fluxo de
caixa (métodos direto e indireto). 15.6 Demonstração do valor adicionado. 15.7 Notas
Explicativas as demonstrações contábeis. 16 Regime de competência e regime de caixa.
17 Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC´s) emitidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC). 18 Código de Ética do Profissional da Contabilidade: Resoluções CFC:
nº 803/96 e nº 1.307/10 - Código de Ética Profissional do Contador. NBC PG 100 -
Aplicação Geral aos Profissionais da Contabilidade; NBC PG 200 - Contadores que prestam
serviços (Contadores Externos) e; NBC PG 300 - Contadores Empregados (Contadores
Internos).

CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Conceito. 2 Campo de Aplicação. 3 Regimes
Contábeis: Orçamentário e Patrimonial. 4 Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC TSP
(vigentes e atualizadas) - Estrutura Conceitual; NBC TSP 01 - Receita de Transação sem
Contraprestação; NBC TSP 02 - Receita de Transação com Contraprestação; NBC TSP 03
- Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 5 Subsistemas de Informações:
Orçamentária, Patrimonial, Compensação, Custos. 6 Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público - NBC T (vigentes e atualizadas). Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 9ª edição, válidas a partir do exercício de 2022: 7
Exercício Financeiro. 8 Processo de Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. 9 Receita e Despesa
Extra orçamentária: Conceito e Contabilização. 10 Manual de Contabilidade Aplicado ao
Setor Público Atualizado: Anexos - Ementário da Receita e do PCASP. Procedimentos
Contábeis Orçamentários: Receita Orçamentária: Conceito, Classificação da Receita
Orçamentária, Reconhecimento da Receita Orçamentária, Relacionamento do Regime
Orçamentário com o Regime Contábil, Etapas da Receita Orçamentária, Procedimentos
Contábeis referentes à Receita Orçamentária. Despesa Orçamentária: Conceito,
Classificações da Despesa Orçamentária, Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais,
Reconhecimento da Despesa Orçamentária, Etapas da Despesa Orçamentária,
Procedimentos Contábeis referentes à Despesa Orçamentária, Despesas de Exercícios
Anteriores. Procedimentos Contábeis Patrimoniais: Patrimônio Público: Conceito,
Composição, Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido/Saldo Patrimonial. Variações
Patrimoniais: Qualitativa, Quantitativa e Resultado Patrimonial. Ativo Imobilizado. Ativo
Intangível. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público: Aspectos Gerais e Estrutura do
PCASP. Detalhamento das Contas do PCASP. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor
Público: Balanço Orçamentário. Balanço Financeiro. Balanço Patrimonial. Demonstração
das Variações Patrimoniais. Demonstração do Fluxo de Caixa. Demonstração das
Mutações no Patrimônio Líquido. Consolidação das Demonstrações Contábeis. 11
Registros Contábeis de Operações Típicas. 12 Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI: Objetivos, vantagens e principais atribuições.
Estrutura do SIAFI. Principais documentos de entrada e saída do SIAFI. 13 Legislação: Lei
Complementar nº 101/2000 e alterações. Lei Federal nº 10.180/2001, Lei Federal nº
4.320/1964. Decreto nº 93.872/1986, Decreto-Lei nº 200/1967 e alterações.

NOÇÕES DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL: 1 Controle Interno no Setor Público
Federal: Técnicas e Controle: Auditoria e Fiscalização. Papeis de Trabalho; Nota; Relatório;
Registro das Constatações; Certificado; Parecer. Amostragem (IN nº01/2001- SFCI). 2
Controle Externo no Setor Público Federal: Normas de Auditoria do Tribunal de Contas da
União - NAT: Classificação e Objetivos da Auditoria. Identificação e Avaliação de Objetivos,
Riscos e Controles. Comunicação com o Auditado e Requisições de Documentos e
Informações. Planejamento e Execução de Auditorias. Relatório de Auditoria. Regimento
Interno do TCU: Atividade de Controle Externo. 3 Prestação de Contas e Relatório de
Gestão: Instrução Normativa nº 63/2010 do TCU. 4 Da Fiscalização Contábil, Financeira e
Orçamentária. 5 Sistema de Controle Interno do Poder Judiciário. 6 Lei Complementar nº
101/2000: Da Transparência, Controle e Fiscalização. 7 Lei Federal nº 4.320/1964: Título
VIII - O Controle da Execução Orçamentária. 8 Execução de Auditoria nas Contas
Patrimoniais e de Resultados. 9 Normas Vigentes de Auditoria Emanadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade: Normas Profissionais de Auditor Independente (NBC PAs).
Objetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em conformidade
com Normas de Auditoria (NBC TA 200). Documentação de Auditoria (NBC TA 230).
Responsabilidade do Auditor em Relação à Fraude no Contexto da Auditoria de
Demonstrações Financeiras (NBC TA 240). Formação da Opinião e Emissão do Relatório do
Auditor Independente sobre As Demonstrações Financeiras (Série 700 das NBC TAs). 10
NBC TI 01 - Da Auditoria Interna. NBC PI 01 - Normas Profissionais do Auditor Interno.

CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA: 1 Constituição Federal. 1.1 Da Tributação e do
Orçamento. 1.1.1 Do Sistema Tributário Nacional. 1.1.1.1 Dos Princípios Gerais. 1.1.1.2
Das Limitações do Poder De Tributar. 1.1.1.3 Dos Impostos da União. 1.1.1.4 Dos
Impostos dos Estados e do Distrito Federal. 1.1.1.5 Dos Impostos dos Municípios. 1.1.1.6
Da Repartição das Receitas Tributárias. 1.1.2 Das Finanças Públicas. 1.1.2.1 Normas Gerais.
1.1.2.2 Dos Orçamentos. 1.2 Da Ordem Social. 1.2.1 Da Seguridade Social. 1.2.1.1
Disposições Gerais. 1.2.1.2 Da Previdência Social. 2 Noções básicas sobre tributos. 2.1.
Código 28 Tributário Nacional - 2.1.1. LIVRO PRIMEIRO - 2.1.1.1. Sistema Tributário
Nacional - Títulos I a V. 3 Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. 4
Retenções na fonte realizadas pela administração pública federal. 4.1 Imposto de Renda
Pessoa Jurídica - IRPJ. 4.2 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 4.3 Imposto
de Renda Retido na Fonte - IRRF. 4.4 Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
- ICMS. 4.5 Participações governamentais. 4.6 Programas de Integração Social e de
formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 4.7 Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 4.8 Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - CIDE. 4.9 Imposto Sobre Serviços - ISS 4.10 Contribuição
Previdenciária - INSS 4.11 Legislação básica e suas atualizações. 4.12 Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI. 4.13 Imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro,
ou relativas a títulos ou valores mobiliários - IOF. 5 Instruções Normativas da Receita
Federal do Brasil - INRFB: 5.1. INRFB nº 971/2009. 5.2. INRFB nº 1.234/2012. 5.3. INRFB
nº 1.310/2012. 6 Leis Complementares Federais: 6.1. Lei Complementar nº 24/1975 -
CONFAZ. 6.2. Lei Complementar nº 87/1996 - ICMS. 6.3. Lei Complementar nº 101/2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 6.4. Lei Complementar nº 116/2003 - ISS. 6.5. Lei
Complementar nº 123/2006 - Simples Nacional.

ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 1 Orçamento público. 1.1
Conceitos, diretrizes e princípios orçamentários. 1.2 Métodos, técnicas e instrumentos do
orçamento público. 1.3 Ciclo orçamentário (elaboração, aprovação, execução e avaliação).
1.4 Processo de planejamento orçamentário (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual). 2. Receita e despesa orçamentária. 2.1
Conceituação, classificação e estágios da receita e despesa orçamentária. 2.2 Ordenador
de Despesas. 2.3 Restos a pagar. 2.4 Despesa de exercícios anteriores. 3 Suprimento de
fundos (regime de adiantamento). 4 Créditos adicionais (suplementares, especiais e
extraordinários). 5 Dívida ativa. 6 Fonte e destinação de recursos. 7 Classificações
orçamentárias. 7.1 Classificação da despesa pública: institucional, funcional, programática,
pela natureza. 7.2 Classificação da receita pública: institucional, por categorias
econômicas, por fontes. 8 Programação de desembolso e mecanismos retificadores do
orçamento. 8.1 Conta Única do Tesouro Nacional: conceito e previsão legal. 9 Gestão
organizacional das finanças públicas: sistema de planejamento e orçamento  e de
programação financeira constantes da Lei nº 10.180/2001. 10 Noções de licitação, pregão
e registro de preços. 11 Dos crimes contra as finanças públicas. 12 Manual Técnico do
Orçamento - MTO 2023. 13 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª edição
- Procedimentos Contábeis Orçamentários. 14 Manual de Demonstrativos Fiscais, 13ª
edição.15 Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 16 Lei nº
4.320/1964. 14 Constituição Federal de 1988, art. 165 a 169.

ORÇAMENTO PÚBLICO: Conceito, princípios orçamentários, características e
elementos básicos do orçamento tradicional, orçamento de base zero, orçamento de
desempenho e orçamento-programa. Conceito e finalidade do controle da Administração
Pública. Controle interno e controle externo da Administração Pública. Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª edição: Anexos - Ementário da Classificação
por Natureza de Receita e do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; Procedimentos
Contábeis Orçamentários; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Plano de
Contas Aplicado ao Setor Público. Manual de Demonstrativos Fiscais, 12ª edição. Lei nº
4.320/1964. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei nº
10.520/2002. Lei nº 14.133/2021. Decreto-Lei nº 200/1967. Constituição Federal de
1988.

C03 - Analista Judiciário - Área JUDICIÁRIA
E
D04 - Analista Judiciário - Área judiciária - Especialidade: OFICIAL DE JUSTIÇA

AVALIADOR FEDERAL
DIREITO DO TRABALHO: Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. Dos

direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da CF/1988). Da relação de trabalho e
da relação de emprego: requisitos e distinção; relações de trabalho lato sensu: trabalho
autônomo, trabalho eventual, trabalho temporário e trabalho avulso. Trabalho
intermitente. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do
empregador: conceito e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de
trabalho. Do grupo econômico; da sucessão de empregadores; da responsabilidade
solidária e subsidiária. Da identificação profissional: da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, sua emissão, entrega e anotações; do valor das anotações da CTPS. Do
contrato individual de trabalho: conceito, classificação e características. Da alteração do
contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus variandi. Da suspensão e
interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. Da rescisão do contrato
de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da despedida
coletiva; da culpa recíproca; da indenização. Do aviso prévio. Da estabilidade e das
garantias provisórias de emprego: das formas de estabilidade; da despedida e da
reintegração de empregado estável; da força maior. Da duração do trabalho: da jornada
de trabalho; Jornada In itinere; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e
alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho
extraordinário; do sistema de compensação de horas. Do salário mínimo: conceito,
irredutibilidade e garantia. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão
e da época das férias; das férias coletivas; da remuneração e do abono de férias, dos
efeitos da cessação do contrato de trabalho; do início da prescrição. Do salário e da
remuneração: conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário;
formas e meios de pagamento do salário; 13º salário. Da equiparação salarial: hipóteses
ensejadoras e forma de aferição; do princípio da igualdade de salário; do desvio de
função. Do FGTS. Da prescrição e decadência. Da segurança e medicina no trabalho: da
CIPA; do equipamento de proteção individual - EPI; das atividades insalubres e perigosas.
Das disposições especiais sobre duração e condições de Trabalho (Capítulo I do Título III
da CLT); Da proteção ao trabalho da mulher, da gestante e do menor (Capítulos III e IV
do Título III da CLT). Da estabilidade da gestante; da licença-maternidade (art. 10 do
ADCT). Do direito coletivo do trabalho: da liberdade sindical (Convenção nº 87 da OIT);
da organização sindical: conceito de categoria; categoria diferenciada; das convenções e
dos acordos coletivos de trabalho. Do direito de greve; dos serviços essenciais. Da
renúncia e transação. Do teletrabalho (Lei nº 13.467/2017). Dano moral nas relações de
trabalho. Súmulas e Orientações da Jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do
Trabalho sobre Direito do Trabalho. Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal
relativas ao Direito do Trabalho. Instruções e atos Normativos do TST em matéria de
Direito do Trabalho. Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467 de 2017. Acidentes do Trabalho.
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Princípios gerais de responsabilidade civil trabalhista. Assédio moral e sexual. Princípios da
igualdade e da não discriminação. Lei nº 14.457 DE 2022.

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Formas de solução de conflitos
trabalhistas. Fontes do Direito Processual do Trabalho. Justiça do Trabalho: organização e
competência (EC 45/2004). Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal
Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Composição do Tribunal Superior do
Trabalho. Do Juiz do Trabalho: poderes, impedimento e suspeição. Serviços auxiliares da
Justiça do Trabalho: Secretarias das Varas do Trabalho; Distribuidores; Oficiais de Justiça
e Oficiais de Justiça Avaliadores. Ministério Público do Trabalho: organização. Processo
judiciário do trabalho: princípios específicos do processo do trabalho; princípios gerais do
processo aplicáveis ao processo do trabalho (aplicação subsidiária e supletiva do CPC ao
processo do trabalho). Atos, termos e prazos processuais. Distribuição. Custas e
emolumentos. Partes e procuradores; jus postulandi; substituição e representação
processuais; capacidade postulatória no processo do trabalho; assistência judiciária;
honorários de advogado. Nulidades no processo do trabalho: princípio informador;
momento de arguição, preclusão. Exceções. Audiências: de conciliação, de instrução e de
julgamento; notificação das partes; arquivamento do processo; revelia e confissão. Da
prova testemunhal: quantidade de testemunhas, impedimento e suspeição. Prova
documental: falsidade documental. Prova pericial. Honorários periciais: responsabilidade
pelo pagamento. Dissídios individuais: forma de reclamação e notificação; reclamação
escrita e verbal; requisitos da petição inicial no processo do trabalho; legitimidade para
ajuizar. Procedimento ordinário e sumaríssimo. Procedimentos especiais: Inquérito para
apuração de falta grave, Processo de Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo
Extrajudicial, Consignação em pagamento, Ação Monitória, Ação Rescisória e Mandado de
Segurança. Sentença e coisa julgada; liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por
arbitramento. Dissídios coletivos: competência para julgamento, legitimidade para
propositura, extensão, cumprimento e revisão da sentença normativa; efeito suspensivo.
Da Ação Civil Pública: legitimidade e cabimento no processo do trabalho. Execução:
iniciativa da execução; do Incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
execução provisória; execução por prestações sucessivas; execução contra a Fazenda
Pública; execução contra a massa falida. Citação; depósito da condenação e da nomeação
de bens; mandado e penhora; bens penhoráveis e impenhoráveis. Embargos à execução;
impugnação à sentença de liquidação; embargos de terceiro. Praça e leilão; arrematação;
remição; custas na execução. Recursos no processo do trabalho: princípios gerais, prazos,
pressupostos, requisitos e efeitos; recursos em espécie: recurso ordinário, agravo de
petição, agravo de instrumento, recurso de revista, embargos no TST, embargos de
declaração, embargos infringentes e agravo regimental. Reclamação Correcional. Do
incidente de uniformização de jurisprudência. Do Incidente de Recursos de Revista e
Embargos Repetitivos (IN 38/TST). Do Processo Judicial Eletrônico: peculiaridades,
características e prazos; normas aplicáveis ao processo judicial eletrônico. Súmulas da
Jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito Processual do
Trabalho. Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal relativas ao Direito do
Trabalho. Instruções Normativa do Tribunal Superior do Trabalho que tratam de Processo
do Trabalho - números 38, 39 e 40. Resolução CSJT nº 314/2021 (precatórios), Resolução
CSJT nº 247/2019.

DIREITO CIVIL: Lei. Eficácia da lei. Aplicação da lei no tempo e no espaço.
Interpretação da lei. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas
Naturais: Da Personalidade e Da Capacidade. Dos Direitos da Personalidade. Das pessoas
jurídicas. Domicílio Civil. Bens. Dos Fatos Jurídicos: Dos negócios jurídicos; Dos atos
jurídicos lícitos. Dos Atos Ilícitos. Prescrição e decadência. Do Direito das Obrigações. Dos
Contratos: Das Disposições Gerais; Da Compra e Venda; Da Prestação de Serviço; Do
Mandato; Da Transação. Empreitada (cap. VIII do Título VI do CC). Da Responsabilidade
Civil. Do Penhor, Da Hipoteca e Da Anticrese.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código de Processo Civil - Lei Federal n°
13.105/2015 e alterações e legislações especiais. Princípios gerais do processo civil.
Fontes. Lei processual civil: Eficácia, Aplicação e Interpretação. Direito Processual
Intertemporal: Critérios. Jurisdição: conceito, característica, natureza jurídica, princípios e
limites. Competência: critérios determinadores; competência originária dos Tribunais
Superiores; Competência absoluta e relativa; Modificações; Meios de declaração de
incompetência. Conflitos de competência e de atribuições. Direito de ação: elementos;
condições; classificação e critérios identificadores. Concurso e cumulação de ações.
Conexão e continência. Processo: Noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos
Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto
do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. Sujeitos
Processuais: Partes e Procuradores; Capacidade e Legitimação; Deveres e
Responsabilidades; Representação e Substituição Processual; Despesas, Honorários
Advocatícios e Multas; Gratuidade da Justiça. Do Litisconsórcio. Da Intervenção de
Terceiros: Assistência; Denunciação da Lide; Chamamento ao Processo; Incidente de
desconsideração da personalidade jurídica; Amicus Curiae. Do Juiz: Poderes, deveres e
responsabilidades; Impedimento e Suspeição. Auxiliares da Justiça: do perito, do
intérprete e do tradutor. Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria Pública. Das
Prerrogativas da Fazenda Pública em juízo. Dos Atos Processuais: da forma, do tempo, do
lugar e dos prazos. Da Comunicação dos Atos Processuais: citação, cartas e intimações.
Das Nulidades. a Tutela Provisória: tutela de urgência e de evidência. Da Formação, da
Suspensão e da Extinção do Processo. Do Procedimento comum: aspectos gerais; fases;
Petição inicial e seus requisitos; do pedido. Indeferimento da petição inicial e
improcedência liminar do pedido; Da contestação, da reconvenção e da revelia. Das
providências preliminares e do saneamento. Do Julgamento conforme o estado do
processo. Das Provas: distribuição do ônus da prova; Fatos que independem de prova;
produção antecipada da prova; exame e valoração da prova; depoimento pessoal;
confissão; exibição de documento ou coisa; prova documental; documentos eletrônicos;
prova testemunhal; prova pericial; inspeção judicial. Da sentença: conceito. Classificações;
elementos e efeitos; publicação; remessa necessária; do julgamento das ações relativas às
prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa. Da Coisa Julgada: conceito, espécies
e limites. Da liquidação de sentença: espécies e procedimento. Do cumprimento da
Sentença. Meios de impugnação à sentença. Recursos: disposições gerais; agravos interno
e de instrumento; embargos de declaração. Repercussão geral. Súmula vinculante.
Recursos repetitivos. Processo de Execução: princípios gerais; espécies; execução contra a
Fazenda Pública; Regime de Precatórios; Requisições de Pequeno Valor. Execução de
obrigação de fazer e de não fazer. Execução por quantia certa: disposições gerais; citação
e arresto; penhora, depósito e avaliação; expropriação de bens; satisfação do crédito.
Embargos à Execução. Exceção de pré-executividade. Remição. Da Suspensão e extinção
do processo de execução. Procedimentos Especiais: generalidades, características e
espécies; Ação de Consignação em Pagamento; Embargos de Terceiro; Ação Monitória,
Restauração de Autos; Ação Popular; Ação Civil Pública. Mandado de Segurança. Mandado
de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas
de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação
Declaratória de Constitucionalidade. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Do
incidente de Assunção de Competência. Do incidente de Arguição de
Inconstitucionalidade; Do Conflito de Competência; Da ação Rescisória; Do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas; Da Reclamação. Lei n° 6830/80.

DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios fundamentais. Ações Constitucionais:
habeas corpus, habeas data, mandado de segurança; mandado de injunção; ação popular;
ação civil pública. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação
direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; arguição de
descumprimento de preceito fundamental; súmula vinculante; repercussão geral. Direitos
e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direitos sociais;
direitos de nacionalidade; direitos políticos. Organização político-administrativa:
disposições gerais; bens e competências da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
intervenção federal. Administração Pública: disposições gerais; servidores públicos.
Organização dos Poderes. Poder Executivo: atribuições e responsabilidades do Presidente
da República. Poder Legislativo: órgãos e atribuições; processo legislativo; fiscalização
contábil, financeira e orçamentária. Poder Judiciário: disposições gerais; Supremo Tribunal
Federal; Conselho Nacional de Justiça; Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais
Federais e Juízes Federais; Tribunais e Juízes dos Estados; Tribunais e Juízes do Trabalho;
Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público;
Advocacia Pública; Advocacia; Defensoria Pública. Ordem Econômica e Financeira:

princípios gerais da atividade econômica. Finanças Públicas: normas gerais; dos
orçamentos. Ordem social: disposição geral; da seguridade social.

DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração pública: princípios básicos. Poderes
administrativos: poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de
polícia, uso e abuso do poder. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos;
anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Organização
administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista. Consórcios públicos (Lei nº
11.107/2005). Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Servidores públicos:
cargo, emprego e função públicos. Lei nº 8.112/1990 (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União e alterações): disposições preliminares; provimento, vacância,
remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens: vencimento e remuneração,
vantagens, férias, licenças, afastamentos, direito de petição; regime disciplinar: deveres e
proibições, acumulação, responsabilidades, penalidades; processo administrativo
disciplinar. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999). Controle e responsabilização da
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo.
Responsabilidade extracontratual do Estado. Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992). Lei nº 11.416/2006. Serviços públicos. Conceito, pressupostos
constitucionais, regime jurídico, princípios do serviço público, usuário, titularidade.
Delegação de serviço público: autorização, permissão e concessão. Bens públicos: regime
jurídico, classificação, administração, aquisição e alienação, utilização por terceiros:
autorização de uso, permissão de uso, concessão de uso, concessão de direito real de uso
e cessão de uso. Intervenção do Estado na propriedade: desapropriação, servidão
administrativa, tombamento, requisição administrativa, ocupação temporária, limitação
administrativa. Terceiro Setor: Entes paraestatais. Lei nº 14.133/21.

DIREITO ADMINISTRATIVO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Regime jurídico
administrativo. Princípios constitucionais e legais da Administração Pública. Princípios
administrativos implícitos. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei
nº 4.657/1942) e sua aplicação na Administração Pública. Poderes da Administração
Pública. Poderes e deveres dos administradores públicos. Uso e abuso do poder. Lei de
abuso de autoridade (Lei nº 13.869/2019). Organização da Administração Direta e
Indireta. Órgãos públicos. Aspectos gerais da Administração Direta. Autarquias. Empresas
públicas e sociedades de economia mista. Fundações públicas. Consórcios públicos.
Agências. Entes de colaboração e entidades paraestatais. Ato administrativo. Conceito,
características e atributos. Elementos e requisitos de validade. Classificação dos atos
administrativos. Formação e efeitos. Extinção, revogação, invalidação e convalidação.
Cassação e caducidade. Processo administrativo. Lei nº 9.784/1999. Controle da
administração pública. Classificações relativas ao controle da Administração Pública.
Controle externo e procedimentos de tomadas de contas. Lei de Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/1992 com redação dada pela Lei nº 14.230/2021). Serviço
público. Conceito. Classificação. Princípios. Formas de delegação de serviço público.
Regime jurídico da concessão e da permissão de serviço público. Extinção, reversão dos
bens. Direitos dos usuários de serviço público. Parcerias público-privadas. Agentes
públicos: Classificação. Cargo, emprego e função pública. Provimento e investidura.
Exercício e afastamentos. Direito de Greve. Regime constitucional dos servidores públicos
na Constituição Federal. Regime de emprego público e disposições da CLT aplicáveis.
Responsabilidade civil, administrativa e penal dos agentes públicos. Processo
administrativo disciplinar. Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais (Lei nº 8.112/1990 atualizada).

E05 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade:
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Banco de Dados: Modelagem de dados. Modelo Entidade-Relacionamento.
Formas normais. Banco de dados Oracle 19c, PostgreSQL 9.x, 11.x, MySQL 8 (e versões
superiores). SQL padrão ANSI, PL/SQL, PL/pgSQL, Transact-SQL. Tunning de banco de
dados. Ciência de dados: Conceitos de Big Data e Analytics. Programação Data Science
com Python e R. Business Intelligence 3.0. Data Warehouse. ETL. Data Mining. Data Mart.
OLAP. Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina: principais técnicas de pré-
processamento de dados estruturados e não estruturados; conceitos de modelos
preditivos (supervisionados) e descritivos (não supervisionados); avaliação de modelos
(sobreajuste, métricas de classificação e regressão, análise ROC); conhecimentos sobre
ferramentas de desenvolvimento de aplicações de aprendizado de máquina (python 3,
scikit-learn, keras, pytorch). Machine Learnig, Deep Learning. DevOps e DevSecOps:

Gestão de configuração. Modelo de versionamento, merge, branch, pipeline.
CI/CD (continuous integration/continuous delivery). Mesh app and service architecture
(MASA). Git: Gerenciamento de controle de versionamento de arquivos. GitLab:
gerenciamento de repositório de software baseado em git, com suporte a Wiki. Gitflow.
Continuous Delivery e Continuous Integration (CI/CD) e gerenciamento de tarefas. Deploy
de aplicações. Evento negocial; Webhook; APIs reversas. Proxy reverso. SSL offloading.
Balanceamento de carga. Arquitetura de desenvolvimento da Plataforma Digital do Poder
Judiciário - PDPJ-Br: Linguagem de programação Java; Arquitetura distribuída de
microsserviços; API RESTful; JSON; Jakarta EE 8; Framework Spring; Spring Cloud; Spring
Boot; Spring Eureka, Zuul; Map Struct; Swagger; Service Discovery; API Gateway;
Persistência; JPA 2.0; Hibernate 4.3 ou superior; Hibernate Envers;Biblioteca Flyway.
Fundamentos de web services: APIs REST, SOAP, Swagger e JSON Web Tokens (JWT).
Serviços e Aplicações: JBoss e Wildfly. Monitoramento de servidores e aplicações. Domain
Name Service (DNS). Dynamic Host Configuration Protocol (DHCP). Serviços de correio
(SMTP, POP3, IMAP). Transferência de arquivos (SSH). Ansible gerenciamento e
automação de tarefas, AWX. Proxy Reverso haproxy e nginx. Ferramentas de busca,
indexação e análise de dados: Elasticsearch, Logstash e Kibana. Engenharia de software:
Processo de desenvolvimento de software. Ciclos de vida do software. Engenharia de
requisitos. Low-code e no-code software development. Qualidade do software:
Conhecimento dos modelos Capability Maturity Model Integration (CMMI-DEV v2.0). ABNT
NBR ISO/IEC/IEEE 12207:2021 e versão 2021 do

guia MR-MPS-SW. Testes de Software: cobertura de código, testes unitários,
testes de integração, testes funcionais, JUnit, Mockito. Metodologia de Desenvolvimento
de Software: Fundamentos. Processo de desenvolvimento de software. Requisitos.
Metodologias de desenvolvimento de software. Ciclo de vida e fases do desenvolvimento
de sistemas. Metodologias ágeis (SCRUM, XP etc.). Metodologias tradicionais. Análise e
projeto. Implementação. Métricas para estimativa de prazo e custo (análise de pontos de
função). Modelagem de processos de negócios com BPMN. Orientação a objetos:
conceitos fundamentais, princípios de concepção e programação, reutilização de
componentes. Unified Modeling Language (UML 2.5) em orientação a objetos (notações,
diagramas). Arquiteturas de software: Multi-camadas. Cliente-servidor. Objetos
distribuídos. Padrões de Projeto. Conceitos e fundamentos de Microsserviços. Multi-cloud
architectures. Serverless computing. Cloud Computing. Fundamentos de programação:
Sintaxe básica. Palavras-chave. Estrutura e construções básicas de um programa.
Compilação e execução de programas. Tipos primitivos

de dados. Declaração e inicialização de variáveis. Utilização de literais e
strings. Categorias de operadores e precedência.

Controle de fluxo de programas e repetição. Estruturas de seleção. Definição
de classes, métodos, funções, interfaces. Variáveis e estruturas de dados. Utilização de
encapsulamento. Utilização de packages. Sobrecarga de métodos. Sobrescrita de métodos.
Herança. Utilização e implementação de bibliotecas e componentes. Administração de
exceções. Acesso a banco de dados. Manutenção de Sistemas: Questões práticas de
compreensão, abordagem e solução

de implementações de rotinas. Programas. Arquivos. Relatórios. Diagnósticos
de problemas. Depuração de erros. Metodologias de teste de software. Versionamento de
código com Git e Github. Ambientes e linguagens de programação: Java, Javascript,
TypeScript, Angular, Python, JAVA. Arcabouços de desenvolvimento (Hibernate, Spring
Boot). Eclipse IDE. VS Code IDE. Linguagens de marcação (HTML, XML, XML Schema).
Desenvolvimento de aplicações HTML5, CSS3, JSF, JavaScript, jQuery, Node.js, Angular.
Progressive Web Apps. Bibliotecas de componentes de interface: Bootstrap, Angular
Material, jQuery. Desenvolvimento de Software Seguro: SDL, CLASP, Codificação Segura e
Programação Defensiva, OWASP Top 10. NIST Secure Software Development Framework.
Arquitetura de Computadores:

Infraestrutura de TI: Modelo de referência OSI. Arquitetura TCP/IP. IPv4 e IPv6.
Endereçamento IP. IPv4. IPv6. CIDR. VoIP. Elementos de interconexão de redes de
computadores (gateways, switches, roteadores etc.). Cabeamento Estruturado. Norma
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ABNT NBR 14565:2019 (Cabeamento estruturado para edifícios comerciais). Redes sem
fio: Padrão IEEE 802.11 Wireless LAN. Gerenciamento de redes: conceitos, fundamentos,
protocolos e implantação (SNMP, RMON, MIBs, NMSs, agentes, CiscoView, CiscoWorks,
Ethereal e MRTG). VoIP. Protocolos 802.1x, WPA, WPA2. Equipamentos ativos de rede:
repetidores, hubs, bridges, switches, roteadores, gateways etc. VLAN (IEEE 802.1Q).
Protocolos de trunking (ISL). Camada de rede. Camada de transporte. Protocolos de
roteador virtual (VRRP, HSRP). Menor caminho. Flooding. Distance vector. EIGRP. OSPF.
BGP. RIP. Algoritmos de controle de congestionamento. Estabelecimento e liberação de
conexão. Controle de fluxo. UDP. TCP. Camada de aplicação. DNS. Qualidade de Serviço
(QoS). Requisitos de latência. Jitter. Largura de banda. Técnicas de obtenção de qualidade
de serviço. Serviços integrados. Serviços diferenciados. Classe de Serviço (CoS). IP byte
tipo de serviço (ToS). Tipos e Topologias de redes de computadores. Técnicas de
codificação de sinal. Fibras ópticas multimodo e monomodo. Projeto de LANs e WANs
(especificação de infraestrutura, cabeamentos, ativos, aspectos de gerenciamento,
intranet, extranets e internet). Multicast: Internet Group Management Protocol, IGMPv2
e IGMPV3, PIM Protocol, Independent Multicast. Spanning Tree Protocols: Spanning
Tree

Protocols (802.1W), Spanning Tree Protocols (802.1D), Topologia STP, Tipos de
portas, BPDU Guard, BPDU FIlter. Link Aggregation Control Protocol (LACP) - 802.3 AD.
Redes Overlay: VXLAN. Conceitos Fibre Channel: Conceitos SAN (Storage-Area Network),
Conceitos VSAN (Virtual Storage-area Network). AAA Authentication, authorization, and
accounting. NAT (Network Address Translation: NAT statico, inside static NAT, outside
static NAT, Port Address Translation. Generic Routing Encapsulation (GRE) Tunnels.
Software-Defined Access (SD-Access). Software-Defined WAN (SD-WAN). Fundamentos
Framework IPSEC. Modelo de Arquitetura LAN (Acesso, distribuição e núcleo). Arquitetura
Two-Tier, Three-Tier. Multiprotocol label switching (MPLS). Protocolo de Roteamento:
Intermediate System-to-Internediate System (IS-IS). Conceitos de SAN: zoning, fabric, ISL,
NPIV, protocolo Fibre Channel. RAID. Protocolos SMB e NFS. Armazenamento por objeto
(s3) e por bloco. Nuvem Computacional: Arquitetura e em nuvem. Computação na nuvem.
Nuvem pública e nuvem privada. Arquitetura de cloud computing para dados (AWS,
Google, Azure). Características, requisitos e recursos. Tipos e modelos de computação em
nuvem (NIST SP 800-145). Alta disponibilidade. Principais serviços de computação em
nuvem (VPN, Instâncias computacionais, servless computing, Cloud storage, RDBMS, CDN,
WAF, Monitoramento) Segurança da Informação: Política e Normas de Segurança da
Informação. ABNT NBR ISO/IEC 27001:2022, ABNT NBR ISO/IEC 27002:2022, ABNT NBR
ISO/IEC 27701:2019 e ABNT NBR

ISO/IEC 27005:2019. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Antivírus.
Malwares. Ataques e ameaças da Internet e de redes sem fio. Técnicas de defesa. Teste
de intrusão. Sistemas de segurança de rede: Análise de vulnerabilidades. Sistemas de
proteção (IDS, IPS, firewall, WAF, UTM, SIEM, Filtro de URL, DMZ, Proxy, NAC, VLANs,
Antivírus e Antispam).

Arquiteturas de firewalls. Monitoramento de tráfego. Sniffer de rede.
Segurança de redes sem fio: EAP, WEP, WPA, WPA2. VPN; VPN-SSL. RADIUS. Interpretação
de pacotes. Segurança de Serviços em nuvem. Algoritmos e protocolos de criptografia:
Criptografia simétrica e assimétrica. RSA, DES, 3DES, SHA1, PKCS#7, AES etc. Hashes.
Infraestrutura de Chave Pública (ICP/PKI); Certificados digitais. Autoridades Certificadoras
(Acs/Cas). Conceitos de Segurança da informação: Confidencialidade, disponibilidade,
integridade, irretratabilidade; Análise e gestão de riscos. Análise de malware. Conceitos de
auditoria e forense computacional. Classificação e controle dos ativos de informação.
Controles de acesso físico e lógico. Controle de acesso: autenticação, autorização e
auditoria; Controle de acesso baseado em papéis (Role Based Access Control - RBAC);
autenticação forte (baseada em dois ou mais fatores); Plano de Continuidade

de Negócio (plano de contingência, de recuperação de desastres, de
gerenciamento de crises etc.). Avaliação de Segurança de Aplicações. Conceitos e
implementação de backup e recuperação de dados. Tratamento de incidentes e
problemas de Segurança da Informação. Ataques e ameaças na internet e em redes sem
fio (phishing/scam, spoofing, DoS, DDoS, flood). Análise de malware: vírus e outros
malware (cavalos de troia, adware, spyware, backdoors, keyloggers, worms, bots, botnets,
rootkits, phishing, ransomware). Ataques e proteções relativos a hardware, software,
sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, pessoas e ambiente físico.
Principais vulnerabilidades em aplicações Web; Testes de Intrusão. Comunicação segura
com Secure Sockets Layer - SSL e Transport Layer Security - TLS. CIS Controls v8). Inglês
técnico.

F06 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade:
MEDICINA

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, manifestações clínicas, tratamento e
prevenção das seguintes doenças: Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência
coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurisma de aorta, insuficiência
arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial sistêmica, choque;
Respiratórias: insuficiência respiratória aguda, asma, tabagismo, doença pulmonar
obstrutiva crônica, tromboembolismo pulmonar, pneumonias, câncer de pulmão,
infecções das vias aéreas superiores e inferiores. Do Sistema Digestivo: doença do refluxo
gastresofágico, dispepsia funcional, úlcera péptica, colelitíase, diarreia aguda e crônica,
pancreatite aguda e crônica, hepatites virais, doença hepática alcoólica, cirrose hepática,
parasitoses intestinais, síndrome do intestino irritável, doenças intestinais inflamatórias,
doença diverticular do cólon, tumores do cólon; Gênito-urinárias: insuficiência renal aguda
e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, distúrbios hidroeletrolíticos e
ácido/básicos, nefrolitíase, infecção urinária, câncer de próstata, doença inflamatória
pélvica, câncer ginecológico, câncer de mama, intercorrências do ciclo gravídico.
Metabólicas e do Sistema Endócrino: diabetes mellitus, hipertireoidismo, hipotireoidismo,
nódulos de tireoide, tireoidites, doenças da hipófise e da adrenal, dislipidemias,
hemocromatose, metabolismo do cálcio. Hematológicas: anemias, púrpuras, distúrbios de
coagulação, leucemias e linfomas. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide,
gota, artrite infecciosa, lúpus eritematoso sistêmico, fibromialgia. Neurológicas: cefaleias,
enxaquecas, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas,
encefalopatias. Ortopédicas: cervicalgia, tendinopatias, lombalgias, radiculopatias,
síndrome do manguito rotador, síndrome do túnel do carpo. Psiquiátricas: alcoolismo,
abstinência alcoólica, dependência química, transtornos depressivos, transtornos ansiosos,
síndrome do pânico, transtorno afetivo bipolar, esquizofrenia, transtorno delirante,reação
ao stress e transtornos de adaptação, TDAH. Infecciosas e Transmissíveis: covid19, viroses
respiratórias, tuberculose, sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, raiva, hanseníase,
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose,
leishmaniose, leptospirose, malária, estreptococcias, estafilococcias, doença
meningocócica, toxoplasmose, vacinação para adultos. Dermatológicas: escabiose,
pediculose, dermatofitoses, dermatite de contato, onicomicoses, celulite, erisipela.
Imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticárias, anafilaxia. Ressuscitação
cardiopulmonar. Ética médica. Noções de Saúde do Trabalhador. Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Exames de Saúde Ocupacional: Admissional,
Periódico, Demissional, Retorno ao Trabalho. Readaptação Funcional. Doenças
Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho (DORTs). Sofrimento e Doenças Mentais
Relacionadas ao Trabalho. Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

G07 - Técnico Judiciário - Área ADMINISTRATIVA
NOÇÕES DE DIREITO DO TRABALHO: Dos princípios e fontes do Direito do

Trabalho. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da CF/1988). Da relação
de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Trabalho intermitente. Dos
sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito
e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. Do grupo
econômico; da sucessão de empregadores; da responsabilidade solidária e subsidiária. Do
contrato individual de trabalho: conceito, classificação e características. Da alteração do
contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus variandi. Da suspensão e
interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. Da rescisão do contrato
de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da despedida
coletiva; da culpa recíproca; da indenização. Do aviso prévio. Da estabilidade e das
garantias provisórias de emprego. Da duração do trabalho: da jornada de trabalho;
Jornada i; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e alimentação; do
descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário; do

sistema de compensação de horas. Do salário mínimo: conceito, irredutibilidade e
garantia. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão e da época das
férias; das férias coletivas; da remuneração e do abono de férias. Do salário e  da
remuneração: conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário;
formas e meios de pagamento do salário; 13º salário. Da equiparação salarial. Do FGTS.
Da prescrição e decadência. Da segurança e medicina no trabalho: das atividades
insalubres e perigosas. Das disposições especiais sobre duração e condições de Trabalho
(Capítulo I do Título III da CLT); Da estabilidade da gestante; da licença-maternidade (art.
10 do ADCT). Do direito coletivo do trabalho: das convenções e acordos coletivos de
trabalho. Do direito de greve. Do teletrabalho (Lei nº 13.467/2017). Dano moral nas
relações de trabalho. Súmulas e Orientações da Jurisprudência uniformizada do Tribunal
Superior do Trabalho sobre Direito do Trabalho. Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal
Federal relativas ao Direito do Trabalho. Instruções e atos Normativos do TST em matéria
de Direito do Trabalho. Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467 de 2017. Acidentes do
Trabalho. Princípios gerais de responsabilidade civil trabalhista. Lei n° 14457/22.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL DE TRABALHO: Da Justiça do Trabalho:
organização e competência. Das Varas do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho
e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Dos serviços auxiliares da
Justiça do Trabalho: das secretarias das Varas do Trabalho; dos distribuidores; dos oficiais
de justiça e oficiais de justiça avaliadores. Dos Peritos Judiciais. Do Ministério Público do
Trabalho: organização e competência. Do processo judiciário do trabalho: princípios gerais
do processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). Prescrição e decadência. Prescrição
intercorrente. Dos atos, termos e prazos processuais. Da distribuição. Do valor da causa
no Processo do Trabalho; Das custas e emolumentos. Custas e emolumentos para a
Fazenda Pública. Hipóteses de isenção. Das partes e procuradores; do jus postulandi. Da
assistência judiciária; dos honorários de advogado: sucumbenciais e honorários
contratados. Dos conflitos de jurisdição/competência. Das audiências: de conciliação, de
instrução e de julgamento; da notificação das partes; do arquivamento do processo; da
revelia e confissão. Das provas. Dos dissídios individuais: da forma de reclamação e
notificação; da reclamação escrita e verbal; da legitimidade para ajuizar. Do procedimento
ordinário e sumaríssimo. Do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Da
sentença e da coisa julgada. Do processo de Jurisdição Voluntária para homologação de
acordo extrajudicial. Da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por
arbitramento. Da execução: execução provisória e definitiva; execução por prestações
sucessivas; execução contra a Fazenda Pública; execução contra a massa falida. Da
citação, do depósito da condenação e da nomeação de bens. Garantias na execução.
Seguro-fiança e seguro-garantia; do mandado e da penhora. Dos embargos à execução; da
impugnação à sentença; dos embargos de terceiros. Da praça e leilão; da arrematação;
das custas na execução. Dos recursos no processo do trabalho. Normas atinentes ao
Processo Judicial Eletrônico; Lei nº13.467 de 2017 (Reforma Trabalhista). Súmulas e
Orientações Jurisprudenciais do TST em matéria de Direito Processual do Trabalho;
Instruções Normativas e Atos em Geral do TST em matéria de Direito Processual do
Trabalho. Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal relativas ao Direito
Processual do Trabalho. Lei nº 6.858/80.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios Fundamentais da
Constituição Brasileira. Direitos e Garantias fundamentais: Direitos e Deveres Individuais
e Coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade; dos Direitos Políticos. Administração Pública:
Disposições Gerais; dos Servidores Públicos. Organização dos Poderes: Conceito de Poder:
Separação, Independência; Harmonia. Poderes do Estado: Poder Legislativo; Poder
Executivo; Poder Judiciário: Disposições Gerais. Organização do Estado: da organização
político-administrativa; da União; dos Estados federados; dos Municípios; do Distrito
Federal e dos Territórios; da Intervenção. Do Processo Legislativo. Da Tributação e do
Orçamento: do Sistema Tributário Nacional; das Finanças Públicas. Da Ordem Econômica
e Financeira: Princípios Gerais da Atividade Econômica.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração pública. Regime jurídico
administrativo. Princípios constitucionais e legais da Administração Pública. Princípios
administrativos implícitos. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei
nº 4.657/1942) e sua aplicação na Administração Pública. Poderes da Administração
Pública. Poderes e deveres dos administradores públicos. Uso e abuso do poder. Lei de
abuso de autoridade (Lei nº 13.869/2019) Organização da Administração Direta e
Indireta. Órgãos públicos. Aspectos gerais da Administração Direta. Autarquias. Empresas
públicas e sociedades de economia mista. Fundações públicas. Consórcios públicos.
Agências. Entes de colaboração e entidades paraestatais. Ato administrativo. Conceito,
características e atributos. Elementos e requisitos de validade. Classificação dos atos
administrativos. Formação e efeitos. Extinção, revogação, invalidação e convalidação.
Cassação e caducidade. Processo administrativo. Lei nº 9.784/1999. Controle da
administração pública. Classificações relativas ao controle da Administração Pública.
Controle externo e procedimentos de tomadas de contas. Lei de Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/1992 com redação dada pela Lei nº 14.230/2021). Licitação.
Conceito, natureza jurídica, objeto e finalidade. Princípios básicos e correlatos.
Modalidades. Obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade. Procedimento licitatório.
Anulação, revogação e recursos administrativos. Sanções e procedimento sancionatório.
Crimes em licitações e contratos administrativos. Lei nº 14.133/2021. Regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais (Lei
nº 8.112/1990 atualizada).

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO: Governança. Governança no setor
público (Referencial Básico de Governança Organizacional para Organizações Públicas e
Outros entes jurisdicionados do TCU). Gestão estratégica: planejamento estratégico, tático
e operacional, análise de swot, balanced scoreCard, OKR. Gestão de processos
(modelagem, implantação, padronização, monitoramento e controle). Gestão de projetos
(PMBOOK). Gestão ágil. Gestão de riscos. Gestão do Conhecimento. Gestão de Pessoas:
evolução; funções; recrutamento e seleção, análise de perfil comportamental, gestão do
desempenho; gestão por competências; gestão de clima organizacional, saúde e
qualidade de vida no trabalho. Educação corporativa. Logística (planejamento e controle
de estoque ,armazenamento)

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL: Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço,
retroatividade e irretroatividade das leis, interpretação, efeitos, solução de conflitos
intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: conceito, espécies,
capacidade, domicílio. Fatos jurídicos. Ato jurídico: noção, modalidades, formas
extrínsecas, pressupostos da validade, defeitos, vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio
jurídico. Prescrição e decadência. Bens: das diferentes classes de bens. Das obrigações:
conceito, estrutura, classificação e modalidades. Efeitos, extinção e inexecução das
obrigações. Dos contratos: disposições gerais. Dos contratos bilaterais, da evicção. Das
várias espécies de contratos: da compra e venda, da locação, do depósito.
Enriquecimento sem causa. Da responsabilidade civil do particular.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Das normas fundamentais e da
aplicação das normas processuais. Da jurisdição e da ação. Da competência: disposições
gerais; da modificação da competência; da incompetência. Da cooperação nacional. Das
partes e dos procuradores: da capacidade processual; dos deveres das partes e de seus
procuradores. Dos procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Do juiz:
poderes, deveres, responsabilidade; impedimento e suspeição. Auxiliadores da justiça. Atos
processuais: forma, tempo e lugar. Prazos. Da citação, da intimação, das cartas. Nulidades
processuais. Da tutela provisória. Formação, suspensão e extinção do processo. Do
procedimento comum: disposições gerais; da petição inicial; da improcedência liminar do
pedido; da audiência de conciliação ou de mediação; da contestação; da reconvenção; da
revelia; das providências preliminares e do saneamento; do julgamento conforme o estado
do processo: julgamento antecipado do mérito e antecipado parcial do mérito; da audiência
de instrução e julgamento. Das provas. Da sentença e da coisa julgada. Liquidação de
sentença. Cumprimento de sentença e sua impugnação. Do Processo de Execução:
disposições gerais, das partes, da competência, dos requisitos necessários, da suspensão e
extinção. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos Tribunais:
disposições gerais, da ordem dos processos no Tribunal. Dos Recursos. Ação popular.
Mandado de segurança individual e coletivo. Ação civil pública. Dos Juizados Especiais
Cíveis: Lei nº 9.099/1995. Lei nº 11.419/2006 - Lei do Processo Judicial Eletrônico.
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H08 - Técnico Judiciário - Área Administrativa - AGENTE DA POLÍCIA JUDICIAL
Segurança de Dignitários: Técnicas, táticas, operacionalização, planejamento e

execução; procedimentos de proteção; objetivos, perfil e comportamento do agente.
Análise de Riscos: riscos, ameaças, danos e perdas; diagnóstico; aplicação de métodos.
Planejamento de contingências: necessidade; planejamento; componentes do
planejamento; manejo de emergência; gerenciamento de crises; procedimentos
emergenciais. Noções de Planejamento de Segurança: Conceito, princípios, níveis,
metodologia, modularidade e faseamento, fases do planejamento; segurança corporativa
estratégica: segurança da gestão das áreas e instalações: conceitos gerais, Segurança física,
controles de acesso. Noções de prevenção na atividade de segurança. Noções sobre os
órgãos que compõem o Sistema de Segurança Pública Brasileiro: atribuições gerais. Noções
Identificação, emprego e utilização de equipamentos eletrônicos de segurança: sensores,
sistemas de alarme, cercas elétricas, Circuito fechado de televisão (CFTV) e
monitoramento, recursos biométricos. Defesa pessoal. Crimes contra o patrimônio. Crimes
contra a pessoa. Crimes contra a Administração Pública. Primeiros-socorros: Noções de
primeiros-socorros no trânsito (2005) - DENATRAN. Direção Defensiva. Direção Ofensiva.
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) - Lei nº 9.503/1997 e alterações: Capítulos I a XX, Anexo
I e II do CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). Prevenção e
controle de incêndios: Proteção Contra Incêndios - NR 23 atualizada. Normas do cerimonial
público e a ordem geral de precedência (Decreto nº 70.274/ 1972 e alterações). Registro,
posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas
- SINARM (Lei nº 10.826/2003 e alterações). Noções de Segurança da Informação: Discrição
e segurança de informações; graus de sigilo; atributos básicos; ameaças e vulnerabilidade;
comportamento do agente. Noções de Serviço de Inteligência: Finalidade; utilização;
legislação básica; conceitos básicos na Linguagem de Inteligência; fontes de coleta;
Metodologia de produção de conhecimentos. Noções de Gestão de Conflitos: Negociação,
postura, critérios de ação. Elementos operacionais essenciais. Critérios de ação.
Classificação dos graus de risco: tipologia dos causadores; fases; pré-confronto ou preparo;
resposta imediata; plano específico. Perímetros táticos. Organização do posto de comando.
Táticas de negociação. Legislação: Crimes contra a pecífico. Perímetros táticos. Organização
do posto de comando. Táticas de negociação. Legislação: Crimes contra a 36 Administração
Pública: resistência, desobediência e desacato. Crimes de menor potencial ofensivo.
Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei nº 9.099/1995 e alterações). Abuso de autoridade
(Lei nº 13.869/2019 e alterações). Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor
(Lei nº 7.716/1989 e alterações). Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003 com
Redação dada pela Lei nº 14.423/2022). Normas gerais e critérios básicos para a promoção
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida (Lei nº
10.098/2000 com Redação dada pela Lei nº 13.146/2015). Prioridade de atendimento (Lei
nº 10.048/2000 e alterações). Apresentação e uso de documentos de identificação pessoal
(Lei nº 5.553/1968 e alterações). Resoluções nº 344/2020, 379/2021, 380/2021, 383/2021,
435/2021 e 467/2022 do Conselho Nacional de Justiça; e Resolução nº 315/2021 do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

I09 - Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade - SEGURANÇA
DO TRABALHO

Segurança do Trabalho: Histórico da segurança do trabalho e do
prevencionismo no Brasil. Código de Ética do Técnico em Segurança do Trabalho. Registro
Profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no MTE. Conduta profissional da área de
Segurança do Trabalho. Conceitos e causas dos acidentes do trabalho: Análise do acidente
do trabalho. Cadastro e comunicação do acidente do trabalho-CAT. Consequências e custos
do acidente do trabalho. Estatísticas dos acidentes do trabalho: densidade de incidência;
coeficiente de gravidade; letalidade; absenteísmo; quadros III, IV, V, e VI da NR 4. NBR
14280: 2001 - Cadastro de Acidente do Trabalho - Procedimento e classificação. Teoria e
análise de riscos: introdução; probabilidade x possibilidade. Inspeções de segurança:
objetivo; tipos de inspeções. Normatização: Consolidação das Leis do Trabalho: capítulo V.
Legislação Previdenciária: Lei nº 8.213/1991 atualizada que dispõe sobre os Planos de
Benefícios da Previdência Social e dá outras providências: o acidente de trabalho; auxilio
doença; pericias; tipos de aposentadoria. Perfil Profissiográfico Previdenciário. LTCAT -
Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho. Legislação sobre Segurança e
Saúde no Trabalho: convenções da OIT; leis; portarias e instruções normativas do MTE.
Normas Regulamentadoras do MTE (NRs): NR 1 - Disposições Gerais, NR 2 - Inspeção

prévia, NR 3 atualizada - Embargo ou Interdição, NR 4 atualizada - Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho. Portaria Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego nº 590/2014. NR 5 atualizada - CIPA (Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes). NR 6 atualizada - EPI (Equipamento de Proteção Individual). NR 7 atualizada
- PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). NR 8 - Edificações. NR 9
atualizada - Riscos Ambientais. NR 10 - Segurança em instalações e serviços em
eletricidade. NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais.
NR 12 atualizada - Segurança no Trabalho em Máquinas e equipamentos. NR 13 atualizada
- Caldeiras e vasos de pressão. NR 15 atualizada - Atividades e operações insalubres. NR 16
atualizada - Atividades e operações perigosas. NR 17 atualizada - Ergonomia. NR 18
atualizada - Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. NR 21 atualizada
- Trabalhos a céu aberto. NR 23 atualizada - Proteção contra incêndios. NR 24 - Condições
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. NR 25 atualizada - Resíduos Industriais. NR
26 atualizada - Sinalização de segurança. NR 28 atualizada - Fiscalização e Penalidades. NR
33 atualizada - Segurança e Saúde nos trabalhos em espaços confinados. NR 35 atualizada
- Trabalho em Altura. Riscos de doenças endêmicas e epidêmicas para o trabalhador. Mapa
de riscos: classificação dos riscos ambientais; critérios para a execução do mapa. Processos
e controle de riscos: plano básico de segurança; norma de segurança do processo e
percepção de riscos. Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs): tipos e usos. Estresse e a
saúde do trabalhador; lesões por esforços repetitivos (LER); distúrbios osteomusculares
relacionados ao trabalho (DORT); a saúde do trabalhador em ambientes confinados;
síndrome dos edifícios doentes. Identificação para o transporte terrestre, manuseio,
movimentação e armazenamento de produtos. Ferramentas manuais: uso adequado.
Critérios de avaliação da ACGIH; normas de higiene ocupacional da FUNDACENTRO e
NIOSH. Proteção contra incêndios, em conformidade com a legislação estadual e as normas
técnicas aplicáveis. Legislações sobre combate a incêndios: instruções técnicas do corpo de
bombeiros. Processo químico do fogo. Formas e condições de incêndio. Causas e
prevenção de incêndio. Sistemas de detecção, alarme e de combate a incêndios. Sistemas
hidráulicos manuais e automáticos. Sistemas automáticos de CO2. Equipes de combate a
incêndio: corpo de bombeiros, bombeiro profissional civil. NBR 14276:2006 atualizada.
Plano de emergência: critérios para elaboração. Classificação de riscos e ocupações. Plano
de contingência: desastres naturais. Montagem e prática de simulado de plano de
abandono e combate a incêndio. NBR 10004: 2004. Impactos ambientais globais: causas e
efeitos. Legislação ambiental: Constituição Federal; principais resoluções: CONAMA, IBAMA,
CETESB. NBR 7195:1995. NBR 6493:1994. Plano Nacional de Prevenção, Preparação e
Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos Perigosos - P2R2. O
setor industrial: características e riscos. Processos industriais: químicos, soldagem,
trabalhos a quente. Prevenção e controle de perdas. Técnicas de análise de riscos: AST;
APR; OPT; HAZOP; metodologia da árvore de causas; AMFE; Check-list; PT; TIC; APR;
diagrama de causa e efeito. PPR - Programa de Proteção Respiratória: objetivos e
procedimentos administrativos e operacionais; seleção de respiradores e ensaios de
vedação; treinamento, distribuição, inspeção, limpeza e manutenção de equipamentos de
proteção respiratória; monitoramento do uso e do risco. PCA - Programa de Conservação
Auditiva: objetivos e atividades administrativas; atividades de monitoração ambiental,
educação e controle. Sistemas de Gestão Integrada - qualidade, segurança e saúde
ocupacional, com base na ISO 9001:2008, 14001:2004 e OHSAS 18001:2007. Noções de
Gestão Ambiental: Desenvolvimento Sustentável: Definição; Perspectivas Ambiental,
Econômica e Social. Legislação Ambiental: Constituição Federal, artigo 225. Resolução
CONAMA 237/97: artigo 1º ao 10. Lei nº 14. 236, de 13 de dezembro de 2010, Política
Estadual de Resíduos Sólidos (CPRH-PE): artigos 1º ao 4º. Resolução CONAMA 275/2001.

ANEXO III

CRONOGRAMA DAS PROVAS E PUBLICAÇÕES

. ITEM AT I V I DA D E DATAS PREVISTAS

. 1 Período de inscrições (exclusivamente via internet). 16/10/2023 a 08/11/2023

. 2 Período da solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição (exclusivamente via internet). 16/10/2023 a 20/10/2023

. 3 Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, no site da Fundação Carlos Chagas. 25/10/2023

. 4 Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição. 26/10/2023 a 27/10/2023

. 5 Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, após análise de recursos, no site da Fundação Carlos Chagas. 06/11/2023

. 6 Data limite para envio do Laudo Médico pelos candidatos com deficiência. 08/11/2023

. 7 Último dia para pagamento do valor da inscrição. 09/11/2023

. 8 Divulgação da relação de candidatos que concorrem às vagas reservadas e solicitações especiais deferidas no site da Fundação Carlos
Chagas.

21/11/2023

. 9 Prazo para interposição de recursos quanto às vagas reservadas e solicitações especiais. 22/11/2023 a 23/11/2023

. 10 Divulgação das respostas dos recursos da condição de candidatos com deficiência e candidatos negros, vagas reservadas e solicitações
especiais.

27/11/2023

. 11 Publicação do Edital de Convocação para as Provas e envio do Cartão Informativo. 06/12/2023

. 12 Aplicação das Provas Objetivas e Discursiva 17/12/2023

. 13 Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas Objetivas 18/12/2023

. 14 Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas 27/02/2024

. 15 Prazo para interposição de recursos quanto aos Resultados das Provas Objetivas e Discursiva 28/02/2024 a 29/02/2024

. 16 Publicação do Edital de Resultado Definitivo das Provas e convocação para a Comissão de Heteroidentificação dos candidatos negros
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região.

08/04/2024

. 17 Realização da Comissão de Heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros, pela FCC. 19/04/2024 a 22/04/2024

. 18 Publicação do Edital de resultado da Comissão de Heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 21ª Região.

06/05/2024

. 19 Prazo para interposição de recurso quanto ao resultado da Comissão de Heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros. 07/05/2024 a 08/05/2024

. 20 Publicação do Resultado definitivo quanto à Comissão de Heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros, após análise de
recurso, e RESULTADO FINAL no Diário Oficial.

14/06/2024

Obs: CRONOGRAMA SUJEITO A ALTERAÇÃO.

ANEXO IV

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
1.Após a publicação do Resultado Final e Homologação do Concurso, o candidato habilitado para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Agente de Polícia Judicial,

será convocado e deverá submeter-se ao Teste de Aptidão Física a ser realizado por profissional graduado em educação física, designado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região,
objetivando verificar a sua aptidão física para o desempenho das atribuições do cargo, na forma do art. 5º, VI, da Lei nº 8112 de 11 de dezembro de 1990.

2.O Teste de Aptidão Física avaliará:
I - força e resistência muscular;
II - resistência cardiorrespiratória;
III - flexibilidade conforme quadro adiante.
3.O candidato que não se apresentar no dia e horário designado será excluído do concurso público. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar

o atraso ou a ausência do candidato ao Teste de Aptidão Física.
4.O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região exime-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos convocados para o teste de Aptidão Física.
5.No dia e horário definidos na sua convocação, o candidato deverá utilizar roupas leves e tênis apropriados para a realização das atividades, bem como seu reservatório térmico

de água para sua hidratação.
6.Para participar do Teste de Aptidão Física o candidato deverá apresentar, no dia do teste, documento original de identificação com foto e entregar ao profissional responsável

por conduzir o teste laudo médico original expedido no prazo de até 72 (setenta e duas) horas anteriores, atestando aptidão para realização do Teste de Aptidão Física na forma definida
neste Anexo IV do edital.

7.O laudo médico deverá conter:
8.a) o nome completo do candidato e o número do seu documento de identificação que será apresentado no dia do teste;
b) declaração expressa da aptidão ou da inaptidão do candidato para realizar as atividades do Teste de Aptidão Física definidas neste Anexo IV do edital.
c) Data, hora e local;
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d) Nome e número do CRM do médico.
e) Assinatura do médico.
A apresentação de laudo atestando aptidão parcial, inaptidão ou inaptidão temporária do candidato para realização do Teste de Aptidão Física, bem como a ausência de

apresentação do laudo médico ou a recusa de sua entrega, impedirá a participação do candidato no Teste de Aptidão Física e a consequente exclusão do candidato do certame na forma
do item 14.11.6. do edital.

9.De igual forma, a não apresentação do documento de identificação com foto impedirá a participação do candidato no Teste de Aptidão Física e a consequente exclusão do
candidato do certame na forma do item 14.11.6. do edital.

10.A reprovação no Teste de Aptidão Física implica a inaptidão do candidato para a posse no cargo e por conseguinte a sua exclusão do certame.
11.O Teste de Aptidão Física tem caráter terminativo e será filmado.
12.O candidato será submetido a avaliação seguindo o seu sexo biológico, exceto no caso de pessoa que tenha concluído processo de transição de sexo, devidamente atestada

por laudo médico expedido nos últimos 12 meses da data da realização do TAF.
13.O candidato deverá aguardar o comando avaliador para executar as atividades do Teste de Aptidão Física.
14.Será considerado apto no Teste de Aptidão Física o candidato que realizar as atividades da tabela a seguir:
Para Homens:

. Força e resistência muscular Abdominal (resistência) Idade Critério de aprovação

. 18-19 23 repetições em 1 (um) minuto

. 20-29 20 repetições em 1 (um) minuto

. 30-39 16 repetições em 1 (um) minuto

. 40-49 13 repetições em 1 (um) minuto

. 50-59 11 repetições em 1 (um) minuto

. 60-69 7 repetições em 1 (um) minuto

. Flexão de Braço (força) 18-19 14 repetições em 1 (um) minuto

. 20-29 13 repetições em 1 (um) minuto

. 30-39 10 repetições em 1 (um) minuto

. 40-49 8 repetições em 1 (um) minuto

. 50-59 6 repetições em 1 (um) minuto

. 60-69 5 repetições em 1 (um) minuto

. Resistência cárdio respiratória Cooper 18-19 20 VO2 máximo relativo

. 20-29 20 VO2 máximo relativo

. 30-39 19 VO2 máximo relativo

. 40-49 16 VO2 máximo relativo

. 50-59 15 VO2 máximo relativo

. 60-69 14 VO2 máximo relativo

. Flexibilidade Sentar e Alcançar Todas 8 cm
Para Mulheres:

. Força e resistência muscular Abdominal (resistência) Idade Critério de aprovação

. 18-19 19 repetições em 1 (um) minuto

. 20-29 15 repetições em 1 (um) minuto

. 30-39 12 repetições em 1 (um) minuto

. 40-49 9 repetições em 1 (um) minuto

. 50-59 3 repetições em 1 (um) minuto

. 60-69 2 repetições em 1 (um) minuto

. Flexão de Braço (força) 18-19 11 repetições em 1 (um) minuto

. 20-29 9 repetições em 1 (um) minuto

. 30-39 8 repetições em 1 (um) minuto

. 40-49 7 repetições em 1 (um) minuto

. 50-59 4 repetições em 1 (um) minuto

. 60-69 3 repetições em 1 (um) minuto

. Resistência cárdio respiratória Cooper 18-19 19 VO2 máximo relativo

. 20-29 19 VO2 máximo relativo

. 30-39 17 VO2 máximo relativo

. 40-49 14 VO2 máximo relativo

. 50-59 13 VO2 máximo relativo

. 60-69 11 VO2 máximo relativo

. Flexibilidade Sentar e Alcançar Todas 8 cm

Os seguintes tempo e condições de execução devem ser observados para o
teste de abdominal:

Tempo limite: 1 minuto
Condições de execução:
Posição inicial: o servidor deve estar deitado (decúbito dorsal), com os dedos

das mãos tocando as têmporas, joelhos e cotovelos flexionados, sendo suportado nos
tornozelos por uma pessoa.

Execução: Em dois tempos. No primeiro tempo, o servidor deverá flexionar o
abdome, tocando o cotovelo direito no joelho direito e o cotovelo esquerdo no joelho
esquerdo, simultaneamente. No segundo tempo o servidor deverá retornar à posição
inicial.

Os seguintes tempo e condições de execução devem ser observados para o
teste de flexão de braço:

Tempo limite: 1 minuto
Condições de execução:
PARA HOMENS:
Posição inicial: o servidor deve estar com ambas as mãos apoiadas no solo,

dedos voltados para frente, braços paralelos e estendidos, cabeça erguida, olhando para o
horizonte, com o tronco alinhado com as pernas e pés unidos.

Execução: Em dois tempos. No primeiro tempo, o servidor deverá flexionar os
braços, tocando o peito no solo. No segundo tempo, o servidor deverá estender os braços
retornando à posição anterior. É permitido ao servidor parar na posição inicial.

PARA MULHERES:
Objetivo do teste: o servidor deverá percorrer a maior distância possível, no

tempo de 12 minutos, correndo.
Condições de execução: Depois de dada a largada, o servidor deverá correr a

maior distância possível. Após o término do teste o servidor deverá permanecer
caminhando perpendicularmente à pista, permanecendo assim até ser liberado pelo
avaliador.

Os seguintes tempo e condições de execução devem ser observados para o
teste de sentar e alcançar:

Objetivo do teste: o servidor deverá flexionar o tronco com os braços
estendidos na maior distância possível.

Material: para a realização do teste será necessária uma caixa de madeira
medindo 30,5 cm x 30,5 cm x 30,5 cm, sendo que na parte superior, onde se localiza uma
escala, haverá um prolongamento de 26 cm e a marcação de 23 cm da escala coincidirá
com o ponto onde o avaliado toca a planta dos pés.

Condições de execução:
Posição inicial: o servidor deverá sentar-se com os joelhos estendidos, tocando

com os pés descalços na caixa, sob o prolongamento com a escala, posicionando as mãos
uma sobre a outra, com os braços estendidos sobre a escala.

Execução: serão 3 medidas, em que o avaliado executará uma flexão do tronco
à frente, mantendo as pernas completamente estendidas, registrando-se o ponto máximo
atingido pelas mãos, em centímetros. Para fins de avaliação, será considerado o melhor
resultado.

ANEXO V

MODELO DE DESISTÊNCIA DE NOMEAÇÃO E/OU POSSE
(NOME DO CANDIDATO)________________, inscrito sob nº

___________(NÚMERO DA INSCRIÇÃO) no concurso do Tribunal Regional do Trabalho da
21ª Região regido pelo Edital de Abertura publicado no DEJT em _____________, com
fulcro o item 14.3 do referido edital e de seus subitens, declaro de livre e espontânea
vontade e em caráter irretratável a minha desistência à nomeação e/ou posse e, neste ato,
autorizo o Tribunal a proceder a nomeação do próximo candidato. Esta desistência abrange
minha habilitação em todas as listagens do concurso (geral e cotas).

Local, Data
Assinatura

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo PROAD nº 1919/2023. Contrato TRT/CLC nº 019/2023. Contratante: TRT 21ª Região.
Contratada: Athenas Automação Ltda. Objeto: Aquisição de servidores para instalação em
rack. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 25/2022 do TRT da 4ª Região; Leis nº
8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos 3.555/2000 e 10.024/2019. Assinatura: 10/10/2023.
Signatários: Eduardo Serrano da Rocha, Desembargador Vice Presidente no exercício da
Presidência, pelo Contratante, e André Felipe Henkin, Sócio Administradorl, pela contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

UASG: 080024. Contrato TRT22 nº 19/2023, firmado em 09/10/2023, com a empresa LIFE
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 49.816.576/0001-10. Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de nobreaks de 3000 VA. Pregão Eletrônico TRT22 nº 20/2023.
PROAD TRT22 nº 2314/2023. Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 09/10/2023. Valor Total:
R$ 59.009,10. Cobertura Orçamentária: PTRES 168266. ND 44905230. Nota de Empenho
426/2023. Signatários: Adilson José de Oliveira Freire (p/contratante) e Ednilce Luisa Pereira
(p/contratada).

UASG: 080024. Contrato TRT22 nº 20/2023, firmado em 09/10/2023, com a empresa RAUL

MUELLER SCHRAMM, CNPJ: 33.456.016/0001-62. Objeto: Contratação de empresa para

fornecimento de nobreaks de 3000 VA. Pregão Eletrônico TRT22 nº 20/2023. PROAD TRT22 nº

2314/2023. Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 09/10/2023. Valor Total: R$ 23.900,00.

Cobertura Orçamentária: PTRES 168266. ND 44905230. Nota de Empenho 427/2023.

Signatários: Adilson José de Oliveira Freire (p/contratante) e Raul Mueller

Schramm(p/contratada).

UASG: 080024. Contrato TRT22 nº 22/2023, firmado em 10/10/2023, com a empresa

SAMBAÍBA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 10.561.407/0001-41. Objeto: Contratação de empresa

especializada para executar, sob o regime de execução indireta e empreitada por preço global,

serviços de reparos no revestimento e impermeabilização da cobertura do auditório Serra da

Capivara, situado no complexo do edifício-sede do TRT22, situado na Av. João XXIII, 1460 -

Bairro dos Noivos - Teresina - Piauí. Pregão Eletrônico TRT22 nº 30/2023. PROAD TRT22 nº

1875/2023. Vigência: 300 (trezentos) dias, a contar de 10/10/2023. Valor Total: R$ 619.193,40.

Cobertura Orçamentária: PTRES 168264. ND 44905191. Nota de Empenho 434/2023.

Signatários: Jaqueline Lopes Ribeiro(p/contratante) e Marcelo Pereira Bandeira(p/contratada).


